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ll - As alterações ocorridas nas normas que

as regulatil, ou declaração expressa de sua

não ocorrência.

iìu,r{-.ct,¡,*¡,1.¡(-ì¿^rl.et..l9ûlCcnr¡il,-:fip, h27{10-ü00 lC*-p,l,il.4ù0.t)4.ìi()(,ûl-lq lBrrr¡¡iri:-CI:



RE6TMENTO INTE'RI{T ilO COruSóNCIg Pú'BLTCT DE $AUÞË DT
Mncrço DE BATUnrrÉ - cFsMB/cE

Pelo presen[e instrurnento, os fvlunicípiOs rePresentAdos pelos

trrefeitos Municipais infra-asginados, devidarnente autorizados p0r

suas respectivas Leis Munlcipais e o Secretáricl da 5aúde do Estado,
representando o Estado dO Ceará, emhasadOs no disposto no artiEo

30, ínciso VItr, cla Constitutção Federal cornbinadö Com o ärtigo 10,
inciso II. da LeÍ Federal no 8.ü8t de t9 de seternbro de t990; artigo
30, parágrafo 3t, da Lei Federaj no 8.142, de ?8 de dezembt-o de

1990; Le¡ tederat no 4.320, de LV de rnðrço de 1964, Leì

CorrplernentËr no 10!", de 04 de ffiäi0 de 2000; Lei Federaf no1I.107,
cle 06 de abril 2005 e Decreto no.6.017 cie L7 dejaneiro de 20ü7,
resotvem instituir o Reglmento Interno do Consorcio Fúhlico de Saúde
Da Micforregião de ltussAs - CPSMB/CE, form¿do como associação

¡:uÐtica, de ñatureza autdrquicn e interfeclerativa, com Personaìidade
Jr,rrictica de Direito Pirlrtico,

cAPrTtltJt I

DENOtTtINÊ.çÃO, SEDE, FOROÍ PRÀZO, DURAçÃO,
FARTIçI PAçAO E ATI,J.AçAÛ.

Arr. 10, - o coNsoncro PTJBLICO ÞË SAUUE Þ0 MACIç$ ÞE
BATTJRITÉ-CpS¡ln lEË, fundado em 24 de Noverntlro de 2010, com
sede adrninistrativa nü Município de Baturité, cr.rjo foro seró no

me srnü f"lunicí¡rio, dotado de personalidade juridica de direito público, .?,,¿'..

na forma de associaçãO pública, de nät¡reza autárquica Ë í '

irrterfederativa, nps termos Cla Lei Federal ¡o. 11.fÜ7/05 e Decretn
federal 6û. 6.üL7/A7, corn Estatuto Social devidamente no Diário
Ofícíal do Estada do teará,

Art. 2o, O CPSþlB/CE e constituído por prazo indeterminado,
clevendo rÊger-Se pelas norrnas de Dire,ito Público, Lei Federal ¡0.
I t . 107/¿tû5 e Decreto ¡o" 6017 e Leg islaçäo pertinente, pelo

Esfätuto e pela presente regularnentação,

Parågrafo ,único - Por se revestir de personalidade juridica de
direiro público, o CPSMB/CE observará as normas de dlreito púþlicc
no que concerne ò rea,lizaçäo de licitaçã0, cetebração de contra[os,
presfação de contds I adrnisSãO de pessoal, que será reEido pela

ConsolidaçËo das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 36. - O CP5Þ18/CË d constltuido pela ä:Ësociðção dos Municípios
dü Aratubõ, ArAcOiä ba, ßaturité, Capistrano, Gt¡aramiranga'
MU lU ngU, Itapluna e Pacoti, qUe ss farão representar por seus
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Prefeitos Municlpais e 0 Ëstado dO Çeará e repre$entado pel0

SecretÉrio de Saúde do Estado do Ceard.

Art, 4o. - Para ingressar cornt associado no CPSfvlB/CE , o MunÍcípio
deve ðprêsentar pôotoo formal assina,do pelo seu Freteito, potsuir lei

autorizada e dotação orçarnentária específicas 0ìJ créditos adicionais
suficientes, obrigando-se aO p¡gamento do valor corresppndente à

sua participação-iniciat Ë dernais despesas assurnidas pOr adesão ao

contrato de ratelo,

Parágrafo único - É fncultado o ingresso de associado ao CPSMB/CË

a quaìquer rflOnnento, ätendidas as condições do caput deste ðrtigo e

aprovaçã0 da Assembléia Geral,

Art. 50, - A, área de atuaçËo clo CPSMB/CE será forrnada pelos

territórios dos Munic[pios associados que o integrarn, constituindo
urna uniciade territorial inexistindo lìmites inter,municipais pðrå as

finalidacles a que se propöe.

CAFÍTULÛ TI

trOS OtsJETIVTS OU FINS 5OCIATS

Àrt. 6ü. - São finalidades do ÇPSMB/CE:

I Flanejar, progrümar e executar prgçJranlgs¡ projetos, ações,

atividades-Ë serviços na ¿írea da saúde, de acprd0 com 0s objetivos
previstos.

II - Fortalecer as insrånctas coleoiadas locais e reglonnis e o processo

de descentralização das açöes e serviços cle saúde'

JII - Compartil¡ar rÈcursos financeiros, tecnológicos e cle gestão de

peSSOaS, È o g$O ern cçrnurn de equipafnentçs, 5i¡¡r.riçOS de

fttanutenção, tecnolOEia da infarrnaçäo, de ¡rroce dilnentos de

liCitaçËO, de unlcJade prestadOras Cle serviços, instrr-rrnentos de

gestão, em especial prCIgramaçãO Assistenclal Ê plano de

gerenciamento dO COnsórcio, entre cutros, ObedecenClO as nOrmas da

i"egiorraiizaçåo,

IV - Prestar Cgoperação técnica, realizar treinanren[o, estudos

tecrricos e pesqr-risA e executar Açöes conjuntas Cle pres[å

- 1".;:

serviços assis[enciais e de vìgíiâncla em saú<le.
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V. f$tåþËlecer vjlrculrl de cocperaç'ïo fl c]rticular esfor"ço$ (Orn viEtas a

criar c6nciições c1e viatrilidade, efici'ância, eticÉcia e melhores

resultados na gestcio rla sai¡de dns nruniclpios consorciaclos.

Vl- Pro¡tQvgr a capacídade resolutiva, ampliar o ofert¿ e 0 ficesso da

populaçã0 Ëos serviços cle saúde,

VII " Representar os ûr'ìtÈs da Federação consorciados peranie Öu[ras

esferas de gover-no, rnediante deliberaçãO da Assernbleia Geral,

Art,7o * No cunr¡lrimento de suas finalidades, o Cottsorcio Fúblico de

Saúde da Microrregiäo de Bãturité - CPSMB, poderár

I - aclministrar ciireta ou indiretärnente, ptr concessão, perrtrrssÊo,

contratO cje çestãO Ou ter'mo de parCeria SirnilAr, os ServiçoS Ce

saúde. prograîrras governamenta¡s, rrrojetos afins e relativos ås áreas

de sua atuãçåO, de- fornra suptementar ou cornplemerltðr, desde que

dispr:nivet petos municípios assoçiaclos, rnedlante contrate cie gestão

e pagamento cJe preço ptiblico, nÞ5 terrnos rÌa l-ei Federal ¡Ú,

11.r07/20ü5 e Decrelc no, u017;

1 - ådquirir. e/ou recc'bcr em doação, clestinação ou cess¡Ío do uso Ce

bens rnç'¡eis e irnóveis e as transferêncið,s Ðu cessöes cte direitos

operadas por força cle gestäo ¡ssociacJa cje serviçgs públicos.

Ill . r\dquÍrir os lrens que entender necessários, 05 guais iûtegrafäo o

i;eu patrimônio físico;

IV - adquirir ec¡uipamentos e insuffiÕs necess¡ir¡os èt presl;ação de

serviços de saúde pública à populaçãa perLencente aû5 rnunicípios de

sua abrangËlncia;

V - iir¡'r,,Ar COrrvênioS, termOS de parCerias, êjUSteS Ë acOrdOS de

qualquer nstureza Conl outraE entidades e órgãos governänlefltÐis,

trenn como receber auxílios, contribuiçÕes e subvençcies financeiras;

Vi - realizar licitação e celet¡rar conträtos, de acordo conr o clispostt¡

na Lei Fecleral n08,666, cle 21 cle jrrnho de f993, seffl prejuizo de

ùrrtrâg norrnas juriclicas apl icÉveis.

'/ll - contratar e ser corrcratado peta acjnrinistraçÐo direta ou indireta

L

dos enies consorsiados, dispensada a I

inciso XXVI, dn t-el no8.666/93.
'.t'!'-$
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icitação nos termos do 4,
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Vlll - garantir ä implantAção das diretrizeE do Slstema Unico de

Saúde * SUS n0s Municípios associados, conforme estipulaclo rìOs

drt¡Eo$ 196 a 2û0 da Constitr"¡ição Federal;

IX - representação institucíonal dos MunicíPios que o integram, €ffi
assuntos de interesse cgmum¡ na drea da Saúde púÞliCa, perante
quaisquer órgãos ou entidades de direito PúUtico ou privado,
naciona[s ou internacionais;

X - planejar, adotar e executar programas e medidas destlnadas a

prrmüvÊr a Saúde dos habitantes da região e implantar os serviços
aiins, tendo cofno este¡o as rtgras e condições previstas pela Lei

Federal no, 1f .107/2Û05 e Decreto no. 6017;

XI * assegurAr, indlstlntarnente, a prestaçåo de serviços de saúde å
populaçãodos MunicípiOs consorciädos¡ de forma eficiente e eficä2,
qre. airavés de programüs de atuaçäo próp¡ia ou por origlnarios de

cutras esferas governämentais;

XII - otimizan o uso dos recursos humanos e rnateriais colocados å

disposição do CPSMB/CE;

XIII - prornover o fortalecimento da prestaçäo dos serviços hásicos e
de especiaticlades de saúde existentes nos l,lunicÍpios consorciados;

XIV - estimular e propiciar a integraçãO das diversas instituiçöes
publicas e prilradasn para eficaamente atingir a exceläncia na

operacionalieação das atividades de saúde;

XV - incengvar e apoiar n estruturação dos serviços básicos de saúde

rlos MunìcÍplos consorciaclos, Objetivando a uniformidade de

aEendimento de saúde e de auxilio dlegnóstico parä a correte
utilização rlos serviços oferecidos através do ÇFSME/CE;

XVI - instituir rnecanisrnos de controle, acornpanhamento e avaliação

dcs procedimentos inerentes à prestação direta e indireta de serviços

de saúde å populaçõo regional;

XVII - adot¡r' nnedidas e procedlrnentos destinados å prornoção da

saúde Bos habìta ntes dos Municípios associados, ern espÊcial

apoiancJo servìços e cBmpanhas do Ministtårio da Saúde e Secre[arla

da Saúde do Estado;

XVtII - viaþilizar a existência de infra-estrutura <1e saúde reg nal na

I ..,

1t:f:

drea territorial do CPSÞ|B/CE.
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XIX prÊstar ð segs ð5s¡ciüdts serviç6s de acordO

cf isponibilicJacJe existente, especialrnente a assistênci¿l
fornecenclo inclusive rec{.¡rs05 humanus e rnateriais;

XXI ser contratado peia
Consorciados, inc[ugive Por
licitaÇãoi

cûrn a

técnica,

XX - firmar cont¡'atos 0u credenciamentos corn profissionais

especializadDs, pessûas fisiCas ou jurldicas, pära presiação direta ou

indireta de serr¡iços públicos de sattde¡

AdntinÍstração DireLa ou Tndireta dos
entes da Federação, disPensada å

XXIII - exercer a gestäo associada cle serviços públicos na área da

saúde pública mrádica e odontológica, ambulatorial e especializadä, na

iorma prevista pelo Contrato de Progranna.

cAPiTULo rrr

DA AÞTVIINISTRAçAO

Art, 80. - O

adminìstrativa;
CPSf'lB/CE terá a seguinte estrutura básica

I - t',livet dc Direçäo SuPel'lcr:

¿i) Assembleie Geral;

h) Presidêncin;

c) Corrsclho Consultivo cJe Apoio a Gestðo do Consorcio;

d) Conselho FiEral.

II - Nivel de Direçäo Executiva e Operacional:

a) Secretarla Executiva;

b) Procuracloria Juridica ;

c) Diretoria Adnlinistrativa Financeir¿"

DIREçÃO SUPERTOR

DA AS5EMFLÉIA GERAI.

Art. 9o. - A Assernbléía Gcral,
representaclos Petos Prefeito
Consórclo, e ¡:Èlo Sec¡-eta¡'lo cia

IüY:.rv \.\.,
.'. "t_

cornposta pör tocjos os cürìsclrciac-i

s dos m u n icíP ios i;n teg ra n [e$
sar-lde cjo Estadtl. A representåçðo de ,..-. '

¿ìrili'l'.'
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v0t0s nü ,,.\sse¡ïblÉi¡ Ëeral terú c0nt0 critér'io cr þnse populaclonal,

conforrnc Estatuto,

Art, 10 A Assembkåia Geral serd¡ presidida pelo Presidente do

Consórcio, (lue será escolhido dentre os chefes do Poder Ëxecutlr¡c: dt:

unr dos lvìunicípios c0¡lsorciodos, eleitcr ¡lelos nreml.ll"os irttegr.atttr¡ d0

Çonsórclo, qlt'tl escrutínio secreto, por maiori¿ atrsolut¡ dcs votus de

sÈus membros, pärô rrlanrjato de 0? (do¡s) arìÖs, permiticla 'd

reeleiçôo por apenðs umä recondução consecuti',¡a.

Art, 11 ¡\ AssemblÉla Geral se reunird ordinariamente a cacla três

rrìeses, nredla n[e cOnvocaçäO da Secret¿r'iä Executiva ' Corn, nc

mínirno, duz dias de antecedênc¡a. As deliberaÇÕes da Assemlrléia cJa

ConSorCit¡ ser;io lomadaS pela mAiOria absoluta dOs vOtos <los

consorcìados. Para s funcionan'lento da AsEembléia Gcral é exiçida a

tlregençü ile, pelo rnenos, rnetade de set¡s membros,

parágrafo único - A convocação pära reuniäo da Assembléia Geral

se dara por carta, fac-sÍrni!e, correio etetrônico ou por editat afixado

na sede do CPSI{B/CE c6rn t0 (dez) dlas de antecedência.

Art, !2, - A Asseml¡leia Geraf reunir-se-á exrraorciinariamente,
quando flonvocðdð pelo Presidente ou par solicitação subscrit¿r da

maioria sirrrples dOs votos de seus tnernþros, cftlfi antecccjðrlci¿r

mÍrrin¡a cle 72 (setento e cf uas horas), rnediante of[cio circufar,

Art, 13, - As delÍberações da Assembléia Geral, quer seja ordinár'ia

ou extraordinária, serão tornadas por voto concorda de 2/3 (dois

terços) clos presentes å reuniåo, nüo podendo ele rleliberar, Êffi

prinreirn convgcaçõo, 5em a maioriA absoluta dOs assoClados, Ou cÕrn

nrenos cjt3 f/3 (ulr terço) dos MunicÍfiios aSSOCiadOs, Sem SegunCja

convocação,

Art. 14, Cornpete, além das estabeleciclas no Estetuto, å

Assembléia Geral:

I - deliberar,
CPSMB/CE ;

em última instËncia sobre os assuntos gerais rlo

I1 - aprovär e modificar O Regimento Interng, þem Ëomo resolvei' e

dispor sobre os casos omissos;

III - aprtvar o plano de atividades plurianual, o P

ArçArnentárias e ð proposta orçarnerrtária. errual,
setretårio Ëxecutivo, de acordo com suas dlretrizes;

lano cie di izes
organizado lo5
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N definir a política patrimonial e financeira Ê, üs plografilðs de
investirnentos do CFSMB/CE ;

V * deliberar sobre a formação e remunet'ação do quadro de pessoal,
inclusive dos ocup¿ntes dos cargos gerenciais;

VI indicar e ðprovür a indicaçäo do Secretdrio Executivo Ë

Procuraclori¡ lurídica , hÊm como determinar suðs exûneräçöes ou
substiluições, conforme o cãso, rlos termos estabelecidos no

estätuto;

VII * aprovär o relatorio anu¿t das atividades pelo CPSMB/CE;

iX - apreciar até 30 de abrll de cada ano 0 relatório de gestão e Q

ba!anço do exercicio anterior, após parece!'prévio rlo Conselho Fiscal;

WII Aprovär a planilha de custösr das prestações de serviços
disponibjllzadas aos AssociadoS, bem cofflo 05 preçOS púÞlicos e

dernais cus[os de rnarrutenção do CPSMB/CE;

IX - aprovär aoós a anuència do municipÍo cedente à reqtrisiçåo de

funcionários rflunicipais pårå servirem no CPSMB/CF;

ÞA PRËSIÐËNCIA
,,:ý:l''

/\rt.15. O Presidente cJO Consórcio t:Xerce Ð ÿ'epresentaçåo leg<tl cla

aularquiu interfederativa.

Art,I6. A Presidencia cJo Consórcio constitui Função näo rentune raci¡.

,4rt"17. A substìtuiçSo clo Presiclerl[e do COnsÓrcio, Êffi cASOs cle

ficçnciarnenLo, impedimento ou rlestlluição, ser¿å efetuäd¿i ¡:eto

substiruto rra esferð rnunicipal do Chefe do Poder Execulivo ausente '

Art.18. - Compete ao PresidenEe do Consórcio:

I - representar o CPSMB/CE ativa e passivamerlte, judlcial çu llxl"ra-

ccnvênios, subscrever 0s re
udicialnrente pOderrdO ordenar cJespesas, flrmer COntratOg ct..!

atórios de gestão do Co¡rsórcio e prestar þ;r
contas da gestão jurrto aos rirgãos de controle; bern ccnrr: constituir
p rocuradores ':ad rregocia" e "ðd judicia", podendo egtð cornpet ia

ser cJeleçada parcial ou hotalrrrente ao Secretdrio Ëxecutir¡o ou Dire
AdmÍn¡strativc Flnanceiro, mediante ato administrativo;

II - zc*lar pelo cumprirnento do Estatuto e do

t.A.
rtl

\.

presen[e Reçime nto ; l ì.'r.
",ïf:.''
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lll- encamrn,lrür nos poderes e orEâos competentes as snlicllaçÕes e

äconlpðnhar sura trarnitaçäo;

I\¡ - superr¿isíonar os senviços oferecidos pelo Consórcior assctqtrrnndo

ê eíiciência e eflcÉcia dos fiìesrnos e cumprirnento do estabelecirjo
nos contratos de proçrðmð e de ra[eio flrrnados;

V - encaminhar as decisões da Assemhlr*ia Geral parÐ exec'*tção pela

Secretaria Executlva;

VI - constilr:ir qrupo de trabalho, cornissões corn objerirros específícos
e d'.¡raçl!o ternporória, com participaçäo de integrÐntes cja Secreteria
Executiva;

ViI - conviclar tecnicos cle órgãos niuniciç;ais, es[aduais, l'ederais,
profissiolrais liberais e rnembros cla sociedade civit orçanlzada pÐra

porticioar"er'rr clos grupos de trabalhos e/ou c.oniissoes;

Vill - solicitar a cessåo cJe servideres dos entes consorciaclos Pfrra

desenvolver ativid¿des no Consórcio;

IX - autorizar pagsmeritos e movimentar recursos financeirûs, gerir o
patrimônio clo Consórcio, ä$sinar cheques e c¡uaìsquer clocurnentos
referentes ao Consorcio;

X - tonìJocar AssemblÉi¿ Geral nos termos deste Estatuto;

XI *. executðr' .rs clelibe raçöes da A,ssenrblríia Ge*ral, dando-lhus ampla
publicicjacle ;

XII- surbmot';lr å Assembléia Geral, Ëärä aprovação, o qundt"o do

pessoal do Consórcio, bem corìo a respectiv¿ tatrefa rerrruner¡ltÓri¿: e

çratiiicaçÒes,

XIII - con\iocär, presidi;'as reuniões e exercel^o voto de qualiclAde;

XIV - dar posse aos rytembros do Conselho Fiscal;

rlo coNsELHo coNSULTIqO DE APOrt A GESTA0 Do
coNsûRcro

Art. f I - O Çonselho Consultivo de Rpcio a Gestäo do Consórcio [e
carÉ¡ter ¡lerrnanente vinculaclo a Assemtitéla 6eral, constitui¡rdo-

ý':r''!'.

kr'

elos Secretórios Þlunicipais cle Saúde dos entes consorciacJos
oo¡'denacjor da 4a Coordenacloria Regional de $¿úde

ll
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Art, 20 - 5fi0 crtrihUiçöe5 cOnselho consultiva de Apoio a Üeståo do

Ccnsór'clo:

I - opina¡- sobre ss cliretrizes cÌo CPSlulB/CE a rnédio e longO prüzOS;

II - apoiar a Presidència do CPSIvIB/CE, enì suðs relações com tls
demais orEãos e Ð comun¡dåde;

IIi - opinar sobr"e qualquer quesÏto quq a Presidêficia trhe subrneter,

.Art. 21 - O mandato dos rnernbros do Conselho Consultivo será o

rïesmo da FresÍcjëncie, perrnitidA urna reconduçãO consecutlva,

.4rt^ 22 - O Presidente do Conselho Consultir¡o serd escolhirlo dentre
seus rì1Êmbros, por conserì5ô öu escrutínio secreto'

Àrt" 23 - A reunião do ConselhO Çonsultivo, convocada ptr sua

Presidência, ocorrerá corn pelO rnenos metade de seus membr0s m¿is

urn,

ÞT CONSËLHO FISCAL

Art.24. - O Conselho Fiscal ê o,rrgôo fiscatizador, con$titLlído p'ûr

repreSeniðrìtÊ CJe cada um dOs entss COnSOrciadOg, qUe Õs indicará
livrernente, sendO t¡tl ato apreciado e homologado pela Assembleia
Geral do Consórcio na forma estabelecida no estatuto,

Parågrafo únics * O Consetho Fiscal escolherá entre seus rnembros
o seu Presidente/ por consensO ou escrutínio secreto, os ntemtrros do
Corrselho Fiscal cJef iniräo as competências Ë f unções da suil
Presidência e o setr-l Regimento lnterno.

Art. 25, - Corrrpete ao Conselho Fiscal;

I ' Acom¡ranhar e fìscalizar Ëermðnentemetrte:

u) ,r contabilidadc clo Consorcto;

ll) as operaçöes econônricas ou l'inanceiras cla entÍdade'

lf Ëxercer o controle Ce gestão e cje flnalidade clo Corrsórcro, lrem

tùrrrú sObre o ¡:larro de AçÈo, prO¡ros[a Orçamef]táriO, lralanços

relatórios de contas en1 geral, submetidos å Assembleia Geral;

iIl - Emrtir parecer soLrre proposta de alteração drr presente Ës[atuto,

no (lUe pertine à materia contdbil, financeira, patrlrnunial e

*J.../
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lV " ËleEeir 1;.eu c0rtlo cliretivo, nos ttrnros do seu Rnçinlentn Ïnternn;

V - lncrc¿rr represen[an[e para participar de I'eunioes da AssenrbtÉia

Geral, r¡rrando convidôdo;

VI - PropOr plAnos e prOËrArnðs de aCordO c0r'ri 0' eScOPo dO

üorrsórcinn asslm ctrrìÐ sugerir methores fo¡-mas cle l'uncionarne¡rto do

Consórcio;

VIi - Emitir pðreceres quando da prestaçäo de corrtas dos contr'ÐtÜs

de rateio, conträ[os de progf'annns, Conti'atos de gestão e termos cJe

parceriu firmados pelo üonsórcio.

VIII emitir pärecer sabre pl"oposta de alteraçöes do presÈnte

regirnenlo interno.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal, através de seu Presida:nte e

par dãcisão da maioria absOluta de seus integrantes, poderå conv':car

A Assernbléia Geral, para aS devirlas prgvìdênciôS, quandc forem

verificadas irregularidades nð escrituraçËo contdbil, nos atos de

çestão financeirã OU fiatrimonial Cu ainda, inobservåncia de normaE

legais, estatutárias ou regirnentais.

DIRETQRIIT ÞO CONSüRCIO

,Art. 26, - A Diretoria tlo Consórcio É o ór'gåO responsável peta gestão

diåria das atividades c0nsorciais e d Çornpostð pÊlä Secre t¡ria

Executiv¿, DlretOra Adrninistrativa Financeira É] A Prtcuracforla

Jurídica,

Art. ?,7. - A SecreEArla ExeCUtiva e O Or-giîO ru'SpOnSave[ pela

operacionalizaçåo cias ações do Consórcio, cabÊfido-lhe Û

planejanrenEO, cOordenaçãO, contrOle e execuçäO das a[lvicJacle s

referentes ð sua fina liclade e Objctivos, execr.¡qåo das rütin¿ìS

adrrtinistr'¿ltívas e cleserlrponho das suas açöes,

Art.2B - O Secretário(a) Executivo(a) será inveslido cm caråter cje

li,,,re nOrneoçãO I exOrreraçåo, COm i,ndicaçãC CJA PreSiClênCia t
homologaçãO a carso cla Assernbtéia Geral do Co¡sorcio,

Art. ZB - Compete ao Secretário(a) Executívo(a):

i - plantljar', eXecutðr, CtJtltrolar e fiscallzar O deserlvolvirnentü

;¿.'',{'
i'i,
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c
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atir.¡icJades consorciadas ;
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11 " prcpor ¡ estruturaçãio do suås ativiclacles, do qu¡idr0 de ¡ressoal,

submeterrclo å aprecinçiio dn Assernbléia Ge;'al;

I11 - divulgar as delibertçoes da Assernbléia Ger-al, preferencialrn*n[e

enr páç¡ina eletronica do ÇongÓrcio na Internet;

iV * elabrf,rar rnensalrnente relatório das oti'r¡idades e ðnt¡alnrente o

relatorio cJe gc.stão, benr corilÇ prestação cle contas a ser apr-ç:sen[nda

à Assembléiu {3eral;

V - ¡ri'eçrar{rr äs reuníões ordinÉrias e extraorcJin¡iri¿s do ConsÓrcio, .r

dryulçaçüO daS atas de reuniõeS e Outros documentOs relevantes;

VI - assegLlt'ar o cumprimento rlas suas funçöes e finalidades junto ao

Consórcir:,

VII - encaminhar å AssemþlÉia GeraI as propostas para aprovaçäo da

execuçËo dos conLratos de progrâmäi contratos de gestão, bern conìo
a planilha de custoE estahelecida pelo contrato de rateio;

VIII - elaborar o batanço e o relatório de atividade anual ð sereill
submeticJos å Assembléia Geral, apos aprovação do Çonselho Fiscal;

lX - elðborär cJS tralancetes parä ciÊncia da ,A,ssembláia Geral;

X-elaborðrðprestação
concedidaE ao CPSí*'lB/CË,
Geral ao Órgão Corrcessor;

contðs dos auxílios e subvençöes
ser apresentada pela 455srnþlÉia

de
parð

,4 ¡t l

IJ :
j'i

XI - autorizar comÞrås, clentro dos lirnítes do orçamento aprovado
pela Assenlbléia Geral e fornecimentos que estejarn de acordo cQnr o
plano de atividades aprovado pelo mesmo Conselho, mediante
quotização prévia de preços ou ticitação;

XItr - autenticar livros de atas e cie regisiros da CPSMB/ÇE;

XIII - ctesrgnar seu substitutp, ern case de inrpedimenlo ou ausêncía,
para re$Fonder pelo expecilente;

XI\¡ - prOvidenciar as convgcações, agendas e locais para as reuniões
da Assembldia Geral e,

XV - executar todðs as diligôncias solicitadas pelo Conselho Fiscal.

Art. 3O - A Procuradoria Jul"iclica cornflete:

L emitir pðreceres jurídicos e infOrnrações sobre ä55u

naturËza jurídica que envolva o CPSF.|B/CE;
¡'\
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II. äctrnpünhðr üs atleraçðes da legislaçäo de interesse do

CPsMB/CË;

III, elaborar propostas de instrumentcs jurídícos, ínclusive para

alteração de legistação vigente, referentes ao CPSMB/CE que visem å

nrelhoria dos serviços prestados å populaçõo;

IV. ¿companiiar as dernancias de lnteresse do CPSI''I8/CË, aos ÓrEãos

de Der-esa dä Cidadania e dos Direitos do Consumidor, Tribunal de

Contas do Ëstado (TÇE) e Tribunais de Contas dos Municípios

ConsorcIadcs;

V. examinðr e aprovðr as minutas dos edltals de licltaçäo, confornle o

arl,3B, parágrafo único da Lei Federal noB.666/93;

VI. elaborer, analisar e acompanhar contratos e convënios visando ao

interesse públ¡co e å supremôcia da adrninlstraçäo púil¡ica;

Vll, ,ãpurar denúncias de ilícitos administratlvos cCIrnetidts por

empregados púb¡icos do CFSMB/CE;

çÀPjTUh$ IV

ÐAS FÜNTËS ÞË RËCURSOS, ÞO PATRTMÔF¿TO E DO ËXERCÍCTO
SOËTAL

Art.3f.. - As fontes de recursos para a manutenção clo Consorcio,
cornpor-se-ão pelas:

I - receitas decorrenteE da cobrança de preços públicos e demais
custos de manutenção do CPSMB/CË. aprovadas pela Assenrbléia
Geral, a pårtir do indicativo financeiro êstabËlÊcido pelo ConLrato de
Rateio, no início de cada exercício e pago até o dia vinte de cada
m ês;

II a refiuneração pela prestação de Seus prÔprios serviços,
ô$sessories e consultorias aos Consorc¡ädos;

III a receita financeira decorrente da execuçäo de contr
rateio de programa e gestäo associada;

\r
ato tde .
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lV - rendas de seu patrimônio;

V - saldos cle exercíciosi . r.'rr,'.,r.S.!LqfJ- "-'--
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Vi- doaçöeselegados;

VII - quantias e produtos de operaçöes de crédito;

VIII - alierraçöes de seus bens livres e,

IX - rencjas eventuais, inclusive ô5 resultantes de depósitos e de

aplicaçöes financeiras e de capitais.

Art, 31" - O patrimônio do CPSMB/CE cornpor'se-iá:

I - pelos bens e direÍtos que vier a adquirir a qualquer título;

ti - pelos bens e direitos qure lhe forem tranEferidos, por entidades
públicas ou privadas;

III - das rendas de seus bens;

IV - de outras rendas even[uaig,

Art. 33, - A aquisiçõo e a alienaçäo dos bens irnóveis ser"ó deliberada
peta Assernbtéia G:eral, sendo os henS atuais inalienáveis, podendo

ser vendidos ðpenas nð hipótese de aquisiçäo de imóvet de prËço

iEual ou superior.

Art,34, - O exerCíCiO soCial enterr¿r-se-å, anuälrnente, nO dia 31

(trinta e urn) de derembro.

Art. 35. Até o dia 30 (trinta) de abril de cada ðno devera ser
a¡tresentado pelo $rrestdente da Assemtlléla Geral, para deliberação, o
Rel¿tórlo de Gestão, o ßalanço cio Ëxercício An[erior, Parecer cio

Conselho Fiscat e Aud¡toria Ëxterna, em AssemblÉia Geral,

CAPÍTULO V

DOS ÞIREITÐS, DEVERES E RESPOF¡SABILItIAÞË$ Dts
AS$OCIAÞOS

Art, 36. - São direitos dos l"lunicípios associados e do Estad

¿'-:l-'
,t. i

'*.. [5,]'"
a) tomar pärfe nðs Assembléias Gerais, di:sculir, votar e sÉr vOtado;{:is¡
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b) propor à Associaçäo äs medidas que entenderern úteis ås suas

Íinalidades;

c) u:sufruir os prograrnasr da agsistência e dos benefícios prestados
pelo CPSMB/CE;

d) estabelecen por !ei propria as competências a serem trarrsferidas
ü0 CpSMB/CE, Fära realizaçöo de serviços objetOs de gestão

äSSoC¡ädä, c0nì indicaçäo de dreas especificas ern quÊ serão
prestados.

Art.37. . 5ão deveres dos Municípios associados e do Estado:

a) - colahorar eficientemente para ö Çonsecução dos fl,ns e objetivos
dO CPSMB/CE;

b) - acatar as deliberações da Assernbléia Gerat e Conselho Fiscat;

c) - Sätisfarer, tempesLivamente, o pAgamento das obrigações,
preços públicos, prestações de serviços e outros débitos;

d) - acelitar e desempenhar corn ditigência os encargos que lhe

cornpetirem por elelçäo ou deslgnação estatutária;

e) - cçrnt¡nicãr åo COnse!ho Fiscal qualquer irreçular¡däde de que

tiver ccnhecimento Ë sugerir a adOção de medidas quÊ forem de

¡nteresse relevante à administraçäo social;

g) - comp&recer ås reuniões e eleger os membros da Assembléia
Geral e Consellro Fiscal e,

h) - observðr fls disposições estatutÉrias"

Art. 38" - Os Municípios associados e o Estado, na proporçäo
estabeteclda em esratuto, respondem solidarianrente pelas obrigações
que os representantes legais do CPSM'B/CË, em nome dele

assumirern.

Farág rafo único * Além das obrigaçöes institilclonais, os Munici

f) - fornecer, quando solicitado,
lnteresseåorganizaçãoeao
ässoc¡ativos;

informações sobre assuntos de
aperfeiçoamento dos serviços

5

assocladcs e o EËtÐdo obrÍgam
serviços, aqulsição de equiP amento e sua manutenção, taxas P

se pelo pägârrìent0 cJas qutltas

blicos 0u quaisquer ou tros comPromissos Por eles Prop U

ção de sua flnalidade socìal'
f{h'ç'

ri

assumiclos, inererrtes å execu
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.Art.3g, - 0s rnernbros cla Diretoria clo CPSI:''lF/CE não responderõp

pessoalmente pelas otrrigoções contrAidas c6rn ð ciê'ncia e efn norne

de dssoc¡ação, maS assumirãO a responsabilidade pelo's ätos

praticados úe forrna contrária å Lei e ås disposições cgntidas n0

presente Estatuto,

ÇAPÍruul vI
Dt uso Dos BENS E SUSpEI{SÃ0 DOs SERVIçOS

Art, 40. - Terão acesso ao uso dos bens e serviçOs do CPSMB/CE,

todos aqueles t,lunicípiOS associadOs e O Estado que contribtlirem para

a suä aqui:sição e manutÊnção,

"Art. 41, Tantg 0 tJsO dOs bens cÔrno doS Serviços será

regulame ntado, €ffi cada caso, fielos respectivos t4unicipios

assoclados contribuint€s, etÏ co!'num acordo com D Estado, Ðtravés

de Te¡'mo de Autorização.

Art" 42. Respeitadas äs respeÇtivas leEislações rnilnicip-ais'l cada

tvlunicipio asEoc!'ado pocle colocar à disposição do CPSMB/CÊ bens de

seu pioprio patrirnôrrio e os serviços de iua prÖpria adrninistraçäo
parå u$o comurn, de acordo ctm a regutam-entação que I'or ajustnda

corn os consorciados, respondendo o cpsrt{g/cr Þela manutençÊio e

conservðçäo dos referidos bens.

Parágrafo rlrtico * Os Þens patrimoniais colocados å dlsposição do

CPSMB/CE, Êtravés de termOS de Cessão de uso, pelos f*tunicípìos

asSOciadOS, näo set-ão incorporôdOs, rnesrfio que temporarlarlente'

ao pðtrlmônio do CPSMB/CE .

Art. 43. - Os MunÍcípias c6nsorciados que atrasarern oS pägamentfls

dos serviços e obrigaçöes por um perícdo de 30 (trinta) dias terõo o

iornecirnentg dOs- äerviços Suspensos até regularieação daE

pendências, acrescidas de multa de t0% (dez por cento) sobre o

valor da referida rubriCa ou despesð, acrescida da respectìva

atua lização f inanceira

Parágrafo único Do ato de susp ensão do Associado ceberé

recurso å Assemb leia Geral, dePois de Fed ido de recortsidera o

interp osto ä Secretar a ÉxecutivÐ, no Prazo máximo de 15 (qui

c!Ìas co ntado da ciência dos respectìvos atos, após regular not¡fi

.9.r,:
iJ
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ç:AFÍruLP ì/TI

DA RETIRATA, excu¡sÄo É cAsog ÞE rxrrr,¡çÃo

Art, 44. Â retiracla cln enie da Federação do corrsórcio Público

dÀpencter'á cle ato for¡lal cle seu represent6nte a sËr comunicado a

Assenrbléin Geral.

.Art. 45 - os bens destinados ao consorcio público pttt consorciado

que se retira sornente serão reverttdos ou retrocedidos nO caso dc

çxpr-essð prevlsäo n0 co¡rtrato de consorcio t:úblico ou t'lo instrurnento

de transfe rôncia ou de alienação.

Art, 46 - ¡\ r'etirada ou ¡ exclr.lsão cjo consorclacJo nõo ¡rrejucJicorá as

obr-iqações jË constituídas pelo mesnì0, inctuslve os contretos de

progr¿tma, cu]a extinçðo dependera do prÉvio pagalnertto das

indenrzaçöes eventualmente cleuidrrs'

Art. 47 - PocJerÉ ä Asseffibleia Geral acolher Peclido cje exclusåo de

eualquer clos consorciados'

Art, 48 - Serão exctuidos cio quadro social, ouvldo ð AsEenrbleia

Geral, os cúnSOrciadOs qt.re tenhAm cleixado de Incluii', no orçðr]lenl;t:

cìa des¡:r,:s¿, a dOtaçäO cievicla ao Con órciÖ, oLl, se inclulda, deixar de

cunrpr"ir åS otl¡lgações esCabelecicJas no contrato cJe repässe' sef'¡1

prejgizo cia resBonsabilidade por perdas e clanos, ässegurada a anrçrìa

defesa t"ìos termos clo Reçlmento Interno'

Art, 49 - caso seja extinto o cFStulB/CE, o remanescente de Seu

pntrimônio lÍquido será destinado, For deliberaçño dos MunicíËicrs

associados, å entidade cle flns não econômicÛs que preferenciaImente

cenha g mesme objeto social do extinto ConsÓrcio' Em caso de

inexistência de entidade, na Érea de atuação do CPSMB/üÉ' será

dada preferðncia a outro Consorcio Púbtico de atuaçäo intermunicÍpal'

regional, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes'

cAP-iTULp vrlr

DÜS PRTHCÍPTOS ÉTICOS

A,rt. 5O. - O cOnsorciO adotará princípios Eiticos com a observ
t{-"¡"'\^-.'
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I - Iegalidade, impessoalidade, rnoralidede, publicidade,

racionalidade, econo¡rricidade, rãzoÐþilidade e eficiência ern todos os

seus atos e decisões;

II Concurso Ptiblico, na rnodalidade de soleçäo pública para o

recrutamento e admlssão de set.js empregados efetivos;

ill - licitação sob diferentes modalidades, apenas estaþelecidas em
tei;

IV - busca constante do born uso de seus rËcurgos mât,eriais a fim de

evitar toda e qualquer forrna de desperdício ou perdas;

V - organização do seu orçarnento e da suä escrita contábil noS

tÊrmos da Lei Federal n,0,4320, de 17 de rnarço de 1964;

VI * controle externo reletlva à a,plicoçõo de recursos financeiros;

VII * regramento às
r l, 107/?005;

normas estabËlecidas pela Lei Federal n€

VIII - 0 cornpromisso do Fresidente do Consorcio e da Assen'rbléia

Geral, dO PresÌdente do Conselho Fiscal e do t'ltular do cargo Ce

Secret¿irio Executivo e do cargo de Frocura:dür Jurídico, a partir das

e leiçõeS, AC!missöes, p055es e investiduras nas suas respectivas
funções e cargos de ficarent ímpedidos de:

a)- fazer uso do tÌome. das propriedades, deperrdêncìäs, instalaçöes'
bänfeitorias, equiparnentos, serviço em seU provelto próprio sern

consent!mento formal do consÓrcio;

I'

cAFiTULo rx

Þos sERvIços DE sAi,DE

DË ESPECTALIDADE OÞONTOUOCTCN DHDO ËENTRO
BATURITÉ

Art.51
compete

Ao Centro de Ëspecialidades Odontologìcas de BaturitÉ

rea[ìza¡' atendimento OdontOlOgico nas Clínicas de
PrótesePeriodontia,

ürtodon[ia,
Especiais, e
Radlologia e

acadêmicos

Cirurçia
Atendirne

Servìço

Buco-maxilo-facìal, Endodon[[4,

nto a Pacientes Portadores cle Necess¡dad

cle Apoio DiagnÓstico e Terapêulico
I --¡

Frótese Dentária, ätuåndo como carnpo de esta

rofissionais da área. Os serviços Euräo ofeep

./$,,
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pgpulaçäo adscrìta dos municíFios que conipoenr a 4a Microrreçlãn de

Saúde de Eaturité e ao CPSMB/CË.

ÞA PTLÍCLINTCA E]4 þJ\TURXTÉ

Art. SZ - A Folictrinica cle Baturité compete realizar ðtendimentÛ

Médlco Especlalizado nä5 clínicas de Clrurgia Geral, Clínico Gerel,

Cardiotogia, GastrO, GlnçCO-Oþstetrícia, I't1ðstologia, Oltalrno,

Otorrino, Traumato-or¡opedia e Urologia. Serviço de AFOio

Þiag nosiico e Terapêutico ern Imagern, Raio X, Ullrassom,

Þ1añoErafia, etetrocaidiograma(ËCC), Ecocardiogrðma, Ergometrla,

fndosðopia Digest¡va Atta e Baixa e Posto de Coletô parÐ Patologia

Clínica. Atividades Técnicas de Apoio Êm Atendtmento de

Enferrnagern, Nutrição, PsicolOgia, Terapia OCtlpacional, Flsioterapia,

Fonoaudiologia, Farmácìa e -$erviço Soc¡al. Os serviços serão

ofertados a população adscrita dos municipios que cornpõem a 4ð

t"licrorreglão de Saúde de Baturité e ao CPSI"iB/CE"

ç,*Firuto x

DAs trI$p0stçörs rRAHSrroruss Ë FrNArs

Art.53, - O CPSMB/CE, por suõ Presidência,

competÊnte para representar os associados
rnanifestaçöes cie caráter coletivo ou público.

l-¿t t
/lserå a única

ern todas as

Farágrafo únlco - 0 cp5MB/cE tem legitimidacle para representar

sÊus associacjos, jutlicial oU extraiLlcliclalmente nä defesa dos

interesses de5Les.

Art. 54. - H vedado as CPSMB/CE prestar aval, garantia ou qualquer

outra rnodalidade de cauçäo.

Art. 55, Os votos de cada menrbro da Assembléia Geral serão

SingUlares, lndependentemente dos investirnentos feitOE pelo

uun¡cípio associado que rËpresentam na ðsstc¡açäo.

Art.56 - Os cäsÐs omisst¡s dO preSenle Regimento Interno ser'åo

decididos pelo presidente do Consörcio, com necessári¿r rat'ificoçäo da

Assemþtéia Geral,

Art. 57. - Os Mu
üornarca de Bðtu
ci irinn lr er¡entu a is

¡:resente Estatuttl'

nicíp ios Associados e o Ëstado elegenr o Ëoro da

rité, Ëstado do Cear^é, sede do CpSlvltS/CE

dúvidas, que porven[ttra suriãrn, ret'ersntes

[v,
Art,58.Ðlrresen[eRegiment,ÇInternoentraråemvlç¡orn'd.T:,lI..t'¡¡+"
sua averbaçáo no ca¡.tóriõ Oe registro cre pessoas juridicut,tlX,on-oifï:.:j: tl

fii I !r' \ '.ç¡¡ r1,,. 'i"'/ t "'df, 
',

'Iq:iJl-., 'r 
i



as disposiçÕus üm contr'áriu, rJevendo, tarnbú'rtt, ser' puþlicado rT0 $itÉi

'Jo Consércio,

BaturitÉ, Ceará, 20 de Dezemþro de 2011,

Raimund asto
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CAPTTULT I
Þa DensmÍnaçäo }l'

b grjtuuiltEliï0s

ll,lirrclilmado
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(a),Sra,

Arl. 10 - o ÇOnsör.cÍo Público constituído entre o Ëst¿do do Çeará e os municÍpios

inrÊçrantes d¿ -r+a microrregiao-qï'uu,iOe estaOuai'-Uenorn¡nar-se-å CÛil{5ÓRCIO

púeucÐ DE EAUDË öo ¡lncico DË e¡ruRrÉ - cPs¡'18'

ctpfrulo rr
Þos cons.orciados

Art. 20 - û consórclo Fúbllco cle Sarlcje do f'laciço de BaturitÉ - cPsl{B será integrado

pelos seguintes consorcìados :

V . O }'IUNIC ipro ÞE cAPrsrRANo, atrsvés de sua Prefeitura MunlciPal, inscril¡ no

CNPI sob 0 no 07,063,5891 0001-16, com sede estabelecida na Praça rnajor José

Estelita
cl¡uoi

cle Aguriar lro s/n Centro. rePresenfa do Pelo (a) Prefelto (a) 5r.

O BEZËRR,A SARAIV A, portadcr dd Cédu la cle ldentidarle no 957.374 ,86, SsP-

I-oEs'TAÞoÞoÇEARÁ,atravésdaSecrËtarlðdaSaúde,estabeleÇldänaÅv'
Armirante Barroso no 600, praia d;irr**J,-e* rortáieza- cE" inscrita flo cNPl sob

o ¡o 029s45?uû00r-04, represerüäà-p"1,ãåu secrer.ltlo ,ia saúde, DR' JËAo

ANANIAS VAscoNCELüg t{ErO, Rç nå'¿?gi+gO'SSF-CE eCPt no 049'5?6'1CI3-63;

II _ o ?{uNrtipro DE ARAttrÀÊA, atr¿vÉ.s de.sua prefeitura Municipal, inscrita no

chJpl sob o rro 07.3s?.392/00ûl.3i]om l*¿ã eitàuetec¡da nä Av' D¿,lndeFendÊncia'

134, representado pelo (aJ r¡.e¡ei¡é'tãi i|.'1u¡'-sJq'-¡'lnnlurr*¡E CAI4PELO NOGUEIRA"

Ëortadora ¡a cea-u¡ã ae ì¿'e,.,tiua¿e n'ö'oõétiËbazq5,. SSp-cE e inscrira rro cFF sob o

no 318.730.223-87.

Irl - o tîuNrcfpIo DE ARAT'BA, através" de ¡u3 Prefeitura Ìv'uniclpal' inscrita no

CFTPJ söb o no 07.782,84CI/0001-0il'*.m-;-d- Ësiaúereiida na Cel' lúlìo Pereira' 5/N

* Centro, repr*sentådo pelo ta: prËieito (a) si.,!a),-Sra. ¡Úuo CÉsnn LI¡4A BATISTA'

pÕ.rador aa céouiaoãrãent¡åu'o* iiiiãe'-s¡é-ei -"slp-cr e inscrito no cPF sob o no

05 r,679,CI63'34.

lv - o l4uNIçÍpIO DE BATURITÉ, através de sua Prefeitura Municipal' inscrita ntr

clup¡ sob o no 07357343/0001-0s:'c;;î9î*. *1tÞelecida na Praça dð þlatri¿' S/Fi'

Cenrro, representada pela _Prefe¡lå 
pfùn¡t'pul," *ra.*S¡tvana furtddo de Figueirecio

vasconceros. portador:a da céduta'ä* i¿ä"îioãåe nu 4940r-sü sPSP-cE e lnscrita no

CPF sob o no 20226Û393-f5'

CE e inscrito no CPF sob o nÔ 2?9.740.243'
ÞE 6UARAHTRANË4, 'uËltt FäI
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inscrlta no CfilPJ sob t ¡o 07"606'478/000i-09,
Joaquim Alves Nogueira, 409 - Centrt, representad
LUr¿ EDUARDO ViANA VIËIRA, portðdor da cédula
SSP-CË e inscrito no CPF sob o no 665.424,053-72,

o pelo (a) Frefeito (a) 5r. (a), Sra.

de ldentldade no 2CI00010379496,

vll - t r,iuNlcipro DE [TÄpruHA, através de sua Prefeituna Municipal, tnscrita no

cìrlpj sob o no 07.3g?.509/0001-88, com sede estabetecida na Av. são cristovËo,?15

- Baixa Fria, representado pelo (a) Prefeito (a) 5r, (a), Sra,-TELISBERTO CLEMENTINO

rrnngnn, óotador 6u ç,6iulä db identida¿d rio 233t54r 55P-cE e inscrito no cPF sob

o no CI41,170,693"49,

vül - o I,lur.¡tcipro DE f,tuN-uNGU, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no

cNpl sob o no 07910730/000t-lg, com sede estabelecida na coronel Justino café n0

26, represerìtädo pelo t¿i Prefeita (¿) Sn (a),.51a,-José Mansueto Martins de Sousa'

ñ,r;ãã.;dã ðÉ¡ura de ìd'ent¡da¿e Ào'gCIzs-eí-es, gsP-cE e inscrito no cPF sob o n0

423027493-91.

IX - O ÌrluNlciplo DF PACOTI. ðtravés de sua Prefettur¿ Municipal, inscrita no CNPJ

sob o ¡0 07.910,'755/00Û1-72, co* sãde estabelecida na Rua Major 5¡t1tl lll'
reprÊsenrado pelå tãi'pr.fã¡to ia) Sr, ia), 5¡6" FRAN(:lsco R$MULo CRUZ GolulË5"

örd;]r-¡ã-c?¡ulu cíe rdenrida'de no i.óbszro, ssp'cË € ìnscrito no cPF Ëcb o no

068.037.843-04.

cAPiTUto [u
Þa Naturefa e da pensonalidrds Jurídica

Art, Sö - O Consórcìo púhlico objtstû do presente Estätuto é constltuído soh a forma de

uiioã¡uC¡ó p,ifrlica, de natureuã aitá'rqu¡ca e iinterfederativa, com Personalidade

luridica de Dlreito Públlco.

CAPTTULT IV

Das Ftnalldades e dos Obietivos

Arr. 40 - são finatidades do CON5ÓRCI0 PÚBLIco DE SAÚDE Do MAclÇo DE

äÏiuän¿ ---cÞs'm6, ã co"p*rução técn¡ca na å¡'ea de saúde entre os Ëtnstrqiados,

uisañoo à prçroção de açbes úe saúcte prlblica assistenciais, prestaçåo de serviços

*upã.¡Jriiuåps ¡e-rngdia e arta comprexidide, em ,especiar: 
serviços de urgência e de

EmerEência hospthlJr e extra-hoíeii.iãil Á¡'nsutatbrios espec¡dl¡zados, Policlínicas;

centros de rEspecialidades o¿on[ålóÚicas-cEos; ,AssistÊncËa Farmacêutica, entre

outros serv¡ços ,*rãi¡ånãäös à satrden ð* conformrdarje corn os prrncfpros e dlretrizes

dq SUS e o Flano Dlt*d¡ ¡tRegionalizaçäo-PDR dû EstadCI do Ceará'

parágr:afO Único. A final¡dade dos consórcios de saride deverá çtnstar no Plano de

S¿úde, plano plu¡'ianuat-PPA, l-ei Oriamäntlrià nnual - tOA do Estado e dos l'lunicípios

consorciados.

Art, 50 - Consórclo Prlblico de 5aúde do Maciço de Baturlté ' CPFMB:

ô Rua

dades e serviÇogp fojetos, açöes, atlv
previ stos na Presetlne clá 'ifi",,"I - Ptanejalprogramar e exÊcultar programss

na area da laúd-e, de acordo com os objetivos
lI - Fort.alecer äË instâncias colegladas

tr\
locaiseregionaiseo de
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descent¡,alizaçäo das ações e serviços de Ëaúde,

llI - Compartilhar rÊ:cLlr5o5 financeiros, tecnológ icos e de g estão de Pessoasr e t usû

em cornurn de equlpamentos¡ serviços cte manutenção, te,Cnolo0ia da informação,

de procedimentos de lfcitação, de unidade Prestadoros de serviços, ingtrumentos de

çestão, em especial prograrnaçã o asslstenclal e pl ano de getenclamento do consórcio,

entre outros, obedecendo as normas da reglona ¿ação,
lV - Prestar cooperðção técnlca, reallzar treinamento' estudos técnicos e Pesquisa e

executar ações conjuntas de prestação de sÊrviços ess istenciais e de vigilåncia em

C.APITULO V

Þú Prazo de Duração

saude ,

vf rstauerecer vínculo de cooperação e arttcular esforços corrt vistas-a criar condições

de viabitridade, efiágni¡å,-efrc¿cla e melhores result-adoË na gestão da saúde dos

m un icípios consorciados,
Vl- Promover a capacidade resolu¡tiva, arnptiar a oferta e Ê ðcesso da popuìação aos

serviços de saúde.
WI - Representar ûs entes d¡ Federação consorciados perante outras esferas de

governo, mediante deliberação cJa Assembléia Geral'

Art, ðo . para cumpr¡r ås suas finallrlades, o Consórcio Públlco de 5aúde do Maciço de

Batuflté - cPsMB¡ podera:

I - adqufrir e/ou reCeber em'doação, if eStînaçãO ou cesSäO do ¡.¡so de bens moveis €

imóveis e Ðs tränsferÈncias ou .eiid*s de 
'direitos 

operadas por força de geståo

associada de serviços Êúblicos-
ll - iirmar convênios, conratos, acordcs de qualquer nätureza, receber auxiliss,

contribuições e subvenções de outr'ðs enlidades e órgãos governamentais ou da

iniciativa privada no que couber;
Ill - prestar å seus consorclados oS serviços previstas no artigo 40;

iV - realiear licitaçõo e celebrar contratoi, de acordo com o tfisposto na Lei Federal no

8.666, de 21 deiúnho de 1993, sem preiúÍzo.de outrãs normas jurfdicas aplicáveis'

V - crnlrafar Ê-se¡- contratabo peia äArninistração direta ou lndireta dos entes

consorcÍados, dispËnSaCa o llcltaçåo nog termos dO art, 24, inciso XXVI/ da Lei no

8.666/93.

Art. 70 . o consórcio públtco de saúde do Maciço de Baturité - CPSMB terå prazÖ

¡ndetÊr'm¡nado, uen¿o asSeguradO, pelos cOn$orciados, t curnprimento das

i.ipirnriuii¡¿a¿es assumidas ãm reiação äos financiamentos corrcedidos durante a

vigência do Consórcio,

CAFITULO VI

Þa Sede e Foro

Art, 80 - A sede adrninistrativa do Consorcio Pú

CpS¡¡ra será no t'lunicípio de Baturité, situada
cujo foro será no rnesmo t4unicípio,
g io - O governo do Estado proverå condições

instalação da sede do Consórcio,
g en - Caberá à Assembléia do Corrsórcio
ticãrita#ãi*o* ¿o consórcio. ,laÍj'*\-.

bliccr de Saúde do Maciço de Baturité -

na Ru¡ Franclsco Braga Filho nol015,

estruturais e financeiras iniciais para a

iricar{
IJtl
\J¡
'{

a decisão acerca da mod oda
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CAFTTT,LO vII
Þa constituição tto Consórclo 1$542tr

Art. gu * O Ëonsórcio público de Sarlde do Maciço de Ëatur¡td - CPSMts é constituído

nos termos da Lei Estadual no 14.457, de fi de seternbro de 2009 e nas Leis

Municipaís abaixo rglacionadargl

Aprovação

27lt5lzoÐs
x1/û6i2ooe

Baturité 01iCI7l2t]09

Capistrano 04/08/2009

Guaramiranga 18/08/20Û9

Mulungu 29/05/2ût9

Itapiúna 24la'7|?'Q:As

; Pacoti ?5l05ftaag

rÍrulo rr
Da Estrutura Organizacional do Consórcio

CAPITULO T

oas Instå ncias Organ izaçiona is

Aft. l0 . O Consórclo Público de Saúde do Maciço de Baturité - CPSMB apresentará as

segu intes inståncias orga nizaciorra is I

I - NÍvel de Þireção SuParior:
a) Assemblet¿ Gerall
b) PresidÊncia;
ii Coiu.lno Cónsult¡vo de Apoio a Gestão Co Consörcio;

d) Conselho Fiscal.

II - Nível de Sireçåo Executïva e Operacionall
a) Þinetorla Executlva;
b) DiretoriÐ Adrï¡n istrativo-Fina nce¡ra,

CÂPÍTULO TT

Da Assembléia Geral

Art, t1 - À AssemblÉia geral será compasta Por
p*ios Prefeitos dos municípios ¡ntegrantes do

bstado. indicados pelo Governador. 
,,4}--"

tocjos os dcs
da

Lei no

9e5/09

328/09

Municf plo

Aratuba

Aracoiaba

i"3e5/09

8ee/!g
181¿99

L57lag
634/og
1.426/09

Consórci
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Art, 12 - As deliberoçõe5 da AssemblÉia do Consórcio seråÍo t¡m
absoluta dos votos dos consorciadog,

Arl. l3 - A Assembléia Geral se reurrirá ordinariamente a cada trËs meses, ntediante

convocação da DiretOria ExeCutiva, COmi no rninirno, dee dias de antecedêncla,

mediarrte oficio-ci rcular e/ou e'rnail.

Art. 14 - A Assembléia Ger¿l rer¡nir-se-á extraordinariamente, quändCI çonvocäda pelo

Presidente ou por solicitação subscrita da maiorla simples dol vÖtos de seus

rnenìbros, com Anteduænilå mfnl*u üe"72 (setenta e duas horas), mediante ofÍcio

circular.

Art,tS - A Assernbléia Geral será presidida pelo Presidente do Con'sórcio, Chefe do

poder Executivo de ur-n cJos Murricípios consorciados, elelto pelos Ínernbros inlegrantÊs

dó- Consórcio, Êm escrutínio secreto, por maioria absoiuta dos votos de seus

mernbros, parð fnðndato de 0z (dois) ãrìÖ,s, permitida a reeleição por apenês uma

recondução consecutiva.

Art. 16 - para o funcionamento da Assembléia Geral é exlgida a preserrÇa de, pelo

rnenos, rnetade de seus mennbros'

Aft. 17 - A representaçåo Ce vetos na AssernblÉi¡ Geral terá como critério a base

populacÍonal, conforrnê seg ue :

1 - Municípios al.É 35.000 haþitantes- um voto;

II . MunicÍpios acinra de 35.000 habltantes ðté 75.000 haþitantes' dois votos;

Iti - Municíplos acima de 75 ðtÉ f05.CI00 habitantes' t'rês votos;

IV - t"lunicípios aCimA de r05.Ð00 habitanLes' quatrt votos.

s pelä maiÖrif,

Seção única

Þas competênciag da ¡4ssernbkÉia Geral

Art. 20 - Cümpete à Assernbleia Geral;

I - Deliberar sobre assuntos relativos a sua finalidode. objetivog Ê interÊsses do

Corrsorcio;
II - Ëleger ou destitt¡ir o Presidente do Corrsúrcio;

III - Ratificar ou recusär a n

Execuliva e operacional;

Arr. 1g - A soma dos votos dos Munlclplos, respeítadas as proForções ÊsÈabelecidas no

rnesmo atigo, *óulrul*r¿ a 3/5 (tiës quintos), caþendo ao consorclado Ëstado do

[g;¿¡é 
- 

quiritråa¿" de votos correspotlderytes Êos 215 (dois/guinlosi restantes,

clesprezartcJo-se resultados frecionúr¡os Ínferiores u Õ,I (zero vírgul'a cinco) e

arredondando-se,;-ilttiade ü,5 (zero vírgula cincc), t número obtldo parÐ o intelro

subseqüente quando do calcr¡lo dos votos estacluais'

Art 19 - No início de c¿da reuniãa da Assembléia Geral, deverá ser lida, discutida e

votada a at¡ da reunião anterlor.

'*-T\o
\l

l¡

ou destiUu ição dos rnefiìbros úa Þiretorið
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Vl - t'{omotoçar ðs propCI$ições e relã[or'içs da Þiretoria Exe

Art 25, ComPete ao Prestdente do Con
ntei
tuto;

I - representå'lo Jtrdlci É I e Admin¡strat

f{r I$5/+A
V - þlomologar a arlmissão de novo a S,SCçla do nc Consórcio;

Vt - Homologar a retlrada e decidir pe a exclusão de consorciado;
VII D€tiberär e decldlr sobre â inst Itulção e modifîcação do cuadro de pessoal do

Consórcio;
VIII - Deliberar e decidlr sobre:
a) os planos de trabalho desenvolvidos peta Direrorla Êxecutlva e Operacional;

ui ¡-náterlä orçamentåria, patrirnoniat, firranceira Ë a retacionada ås operações de

crédito do Consúrcio;
il- â fiiação, a .euisão e o 

'eaiuste 
de taxäs, tarifas e outrÐ5 p¡Ëços púbticos do

Consórcio.
IX - Apreciar processos administratlvos disctplinares, aplic¡ndo as penalidades

ca bíveis;
X - Aprovar as alteraçöes do Esta[uto;
xt - Afirovar o Rejimänto lnt*rno do ConsrSrclo, bem como as alterações respectivas;

ilf - npiovar os CionÈratos de Prograffia e dë Rðte¡o do Consórcio'

S ro - As competências arroladas nesta clåusula :não prejudic¿rrr que outraS Sejam

reconhecidas neste estatuto.

$ Ao - Este Estatuto poderá ser alterado mediante propostä do Presidente ou da

ÃssemblÉia Geral, aprovada por dois terços dos votos de Eeus membros'

$ 3o- A detiberação sobre dissolução do Consórcio exiEir¿Í maioria de ?'13 dos

çs¡sc'¡clådos e lei autorlzatlva.

S 40 - A destituição do presidente do Consórcio se dará ern função da irtobservåncia

dos Princípios Constitucionäis e lnfr¿constituciona¡s que tr.ataq da Administråção

Pública, bem Como as Normas deste ESIAtutt, E Se flrocessarå na fOrna regimental'

Art. 21 - Outras disposlções sobre o funclonamento e ðs atf¡buições da Assemhleia

Geral poderão se¡. cónsoi¡dadas * .o*pletadas por Reginrento Interno que a prôpria

Assembleio Geral venha ¡ adotar.

CAPITI.II-O ITÏ
Þa Presidåncia

Art. 22, O Presidente do Consórcio' e¡ercg a repr'e5entðção legat da associaçðo

prj blica.

Art. ?3. A Presidência dO consórcio constltui função não remunerada'

Art, 24. A substituiçäo do PreSidente do ConsórCio, grn Casos de licenciamento'

impe¿i**nto ou destitu¡ção, será definida no Regimento lrìterng'

Seçåo Única
Das öomPetências da Presitlência

II . zelar Pelo cumPr:irrt ento do prese

io
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lll. encaminhar açs pçdÊrÊs e úrgäos competentÊs a solicitaçöes e ñcornpanhar sua

lrarnitaçäo;
IV - ordenar despesas, flrrnar convênios, acorclos ou contratos, subscrever os

relatôrios de EesÉã ¡o'Consórcio e prestär contas da geståo junto äos orgãos de

controle;
v - supervisionar os serviços oferecldos pelo Ëonsórcio. ãssËgurando a eficiëncia e

eficácia dos rnesrnos e curfiÊrir'nento do estabelecido nos corrtratos de programa e de

rateio firmadosi
Vf - encamlnhar äs decisões da Assembléia Geral pa''ä execuçãc pela Diretoria

Ëxecutiva;
Vl¡ . con'stituir g¡upo de trabalho, cornissoes corn obJetivos específicos e duração

tempordriã, Com Þafilctpação de lntegrðntes da Dlretor:la Ëxecutiva;
Vlll " convidar tÉcniios de úrgËoi municipais, e,städuais, federais, p:rofissioflais

tiberais e membros d,a sociedade civil organizada para particlparem dos grupos de

tra,bälhos e/ou comissões;
IX - SOlicitar a cegsãO de servldores dos entes consorçiados parå desenvolver

atividades no Consôrcio;
X - autorizar paganrentos e movlmentar recu¡'sos flnanceirçs, gerir o Pätrlmönio do

Consorcio, assinircheqr.res e qualsquer docurnentos referentes ao ConsÓrcio;

Xt - convocär Assernbféia Geral nos termos deste Esfatuto;
XII - executar as deliberações da Assembléia Geral, danclo-lhes ampla Publicidade;
XIil- submeter à 

-nssernblÈia 
Geral, pära aprovação, O quad1g úo pessoaf do

Consórcio, bem como a respectiva tabet¿ renlunerätória e gratifÏcaçöes.

CÂPTTULO IV
Þa Diretoria

Art. 26. A Diretoria do Consórcls é o órgäo responsável pela gestðÓ diária das

atividades consorctais.

Art. 2?. CompÕem a Ðiretoria do Çonsórcio a DlrÊtÜrið Ëxecutiva e a Diretoria

Ad ministratlvo-fina nceira.

Seçäo I
Da Crrrstituiçåo e Ätribuiç6es da Þiretoria Executiva

Arl. 2g - A Diretorta Executiva é o ôrgão responsável pela operaciofialização das

,iå.*r ão consórcio, cabendo-lhe o plan{amento, coordenação. controle e execução

dås atividarJes reFerentes a sua 
'finalidade e obJetivos, execuçf;o das rotinas

administrativas e desempenho das suas açöes'

Art, 29 - O Dtretor Executivo será investido ëm caráter de livre nomeação ê

exoneraçä0, com lndicação Oa prestàêncià e hamotogação a cargt da Assembléia Geral

do Consórc¡o.

Art, 30 - A Diretoria Executiva possul, dentre outras, ð5 $eguintes atriÞulções:

I - planejar, executðr, cÛnlrolar e fìscatiear o desenvolvimento das atividades

do quadro de Pessoal, $ubrnetendo å

Geral, preferencialmente em página

consorciada s;
It - propor a estruturaçäo de suas atividades,
apreciação da Assembléia Gerol; /..\tit - d¡vulgar as deliberações da 

, 
Assem¡terp

eletrôníca do Consórcio na Internet; \ i

l
¡!

il
I
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I - preparar à Diretorla Executiva proposta de plano plurlanual de investimento's e clo

orçamento anual do Consórcio,
f1 i p,:äticar todos os ðtos necessdrios à execução do orçämento, ern coniunto com o

Diretör Executivo. Geral, dentrÊ os quaisr
u: pró*ouu¡. ò tania**nto das .ece¡tas, inclusive as de taxas¿ de tarifas e de outros

pr€ços pubtlcos;
b) emitl;r as notas de empenho de despesa;
III -. exercer a geStãO PatrirnOnlal, ern conjunto cOlrl Ð Þiretoria Executiva;

trV - zelar por todos os Oocr"lmentoJ . informaçöes produzidos pelo Consórcio.

providenciando â sua adequada Euarda e arquivo;
v - praticar atos-iátafivoi È árãa de recursos i"rurnanos, actrminlstra.ção de Pessoal,

cumprtndo, ê se responsanilieando pelos preceltos do reglme juridico de direito publico

e cla leglslação trabalhista;
VI - promover J- puUiiiaçgo de atos e confratos do Consórcio, quando esså

providëniia for prevista em Lein no contrato de consórclo Púhllco ou neste EstÐtutÚ'

respondendo civÍ|, adrninistrativa e cti*¡nalmente pela omisSão dessa providênCia'

Iv - elabordr rnensalmente relatdria das atividade$ e anuðlmente o relatúrio de

gestão, bem como prestäçäö de contas a ser äprËsentada å Assenrbléla Gerat;

V - preparãr äs reüntões ïrdtnárias e extraordlnårfas do Consórclo, a divulçação das

atas de reuniões e outros docurlnentos r€[evåntes;
VI " assÊgurar o cumpr¡mento das suas funções e finalidades junto ao Consórclo'

Seção II
Da Constituiçåo e Atrlbulçöas da Þiretoria Adminlstrativo-Financeira

Art,31 . A Þir-etarla Administrativo-Ëinanceira é o órgão responsável Fela

administração dog rÊcursos mãterials, humanos e financeiros do Consôrcio.

Ar.t. 32 - O Diretor ArJministrativo-Financeiro será invêstido em caráter de livre

nomeação " **onàiaça:o, com indicação da P¡'esidência e homologaçËo a cargo da

¡\ssemtrléia Geral do Consórcio,

Art, 33 - CompÊte ao Dl¡'etor Administrativo Financeiro:

CAFÍTULO V
Do Conselho Físcal

Arr. 34 . O Conselho Fiscal é o orgão fìscalizador, constituido ppr representðnte de

cada um dOS entes corrsorciadOs, qUã os indicarií livremente, sendo tal ato apreciado e

homologado pela Assembléia Geral do Consórcio.

Art, 3g - os rnembr.os do conselho Fiscal serão renovados bienalrnente pelos

resfiectivo g entes consorciados.

Art" 36 - Os membros do cOnSelho Fiscal definirão as cornpeLências e tunções da sua

Presidência e o seu ReEimento Interns.

Art. 37 O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, ë por decisäo da maioria de

seug integrantes. Poderá Provo Ear a Presidência do ConsÓrci o para firrs de adoção das

devidas Providências quando forem verifj B:s irregu la ridadeE na escrituração

contá b¡¡, nos atos dê gestão financeira o nronial., ou ainda quando ocorrer

nobservåncla de nornnas legals, estatutáriag gimentais,
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Art" 38 - Cornpete ao Conselho Ëiscal;
I - Acompanhar e fiscallzar pêrmanentemente:
a) a corrtabttidade do Consorcio;

IS542ilr

b) as operações Êconômicðs ou financeiras da entidade'
Ii - Ëxercer o controle de gestão e de finalidade do Consór
plano de ação, propostä orçðment¿åria, balanços e relatóri

cio, bem c0m0 sob¡'e o
os de contas em geral,

submetidos à Assembléia Geral¡
III - Ëmitir pðrecÊr sobre proposta de atteração do presente Estatuto, no que pertine å

matéria contábit. financeira, patrimonial e orçamentåria.
IV - Eleger SeU corpo diretivo, nos termos do Seu ,ReEimeflto Interrlo;
V - Indicsr represê¡tantÈ para participar de reuniões da Assembléla Geral, quandp

convidado;
VI - propor. planos e prograrnag de acodo com o escopû do Consórcio, assim como

sugerir melhores formas de funcionamento do Consórclo;
VIi " Ernitir parecere$ quando da prestaçåo de contas dos contratos de rateio,

contratos de programð5{ contratos de gesigO e termos de parceria firr"nados pelo

ConsÖrcio.

CAFÍTULO III
Þo Ëorrselho Consultivo de Apoio a Gestão do Eonsórtio

Aft 39 - Ð conselho congultivo cle Apoio a Gestäo do consórcio terã caráter
permanente vinculado a Assembtréia Geral, constituindo-se pelos Secretários

ii,tunicipals de Saude dos entes consorciados e pela Coorclenadora da 4E

Coordenadoria Regional de S¡tlde de Baturité,

A4, 40 . As atribuições. composição e funcionarnento deste Conselho serão definldas

atravÉs de regimento interno.

Art. 41 - A Assembléia Ger¿l poderiå hcmologar a criação de outros Conselhos e/ou

Comissões, euÊ serõo deFinidas e norma s em reçimento interno



Þisposiçöes Gerais

Art 42. As atividades do Consórcio pOderäo ser exec¡.l|adas por profissionaÍs çorn

vinculo púbtÌco, cedidos pelos entes Consorciados em lunção das especificidades

requeridås, peíos- 
-empreéa¡os 

pefterìÇentes ao quacJ¡'o do Consórcio, e pessoal

contraLado pÊr ternpo determ inado.

Art. 43 Somente poderåo prestar serviços remunenðdos ao Consorcio os contratados

parð os ernpregos Públ¡cös, funções iomlsstçnedas e de direção previstos neste

instrument6. ou os Servidores que a ele tenham sido cedidpË'

Farågrafo único. A äUvidade de Fresidente, de membro do Conselho Flscal e Conselho

Consultivo e Comissöes, bem tÕmo a pêrticipação dos representantes dÛs enteË

congorciados na Assembleia Geral e ¿"i outrås'atividades do consórcio não será

rem unerada, gendo considerado seruiço p¡,3bllco relevante'

Capitulo I

Þos ErnPr€üos Públicos

rirulo l¡¡
Dà Gëstäo dP pe$50a5

ltRËritfirft,t rüürt.|H$r,rti

fdlcrulffunado
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$eçÛo I
Þo Reginre Jr¡rídico

Os empregados do Consórcio são regidos peta Consolidação das Le¡s do

lìlr

Art. 44
Trabalho * CLT.

seçäÖ tI
Do regulameñto de Pessoal

Art. 45, O regulamento de pessoal do Consdrcio, aprovado p9' resolução da

Assembleia Geral, OàliU*l-ãø robre a descrição das funções, lotação e jornada de

trabalho dos ernpÉegos públ[cos, bern como Sobre 0 reüime disCipllnar'

Seção III
Da jornada de trahalho

Art, 46, A jornada de trab¿tho é a definlda nö Anexo I deste Estatuto, podendo. ser

alterada de acordo;;; t Conveniência e oportunidade do Consórcio, cbedecendo a

legislação pertinente da categoria prol'lssionat, em atO mOtivado e em consonåncia

corn o Interesse Público.

CAPÍTULÖ TI

Do quadro de Pessoal do Cortsórcio

Art, 47. Ëicam definidos no quadro de
empregos públicos descritos nö anexo
por lelè providos por Concurso Fúblico

pessoal do Consórcio 13L (cento e trintð e um)
Ii cleste lnslrumento, para serem ratificados

é a definida l1o anexo ll deste

¡

\.

$ tû. A rernunerâçäo dos ernpregos pú

I,l¡



ln$trumentor permitida å Dtretor¡a Executivn|, aterrdldo o or'Çärnento änual, a

concessão de reajustes Ê a revisão anual de remurìera,çãö, incluslve PÐrð ä adequar ¡o
piso profissional.

Ê Zo, Os ernpregos prevlstos no caput deste artiso serão preenchidos de acordo cprn

ã poruiùúrJa¿! f¡ñancelra e necessidedes do Consércio, nãö irnpllcando a sua criaçËo a

obrigatorledade de imediato preerrchirnento das vðgas.

Art. 48. Ficam definldos os empregos públicos êrn comissão de tiretor Exeçutivo,

Diretor Administr-ativo/Financelro, piocuiador lurîdico e Åssessor Técnico do Consorcio

descritos no anexo l, deste ¡ns[rumento,

$ tÕ. Os indicados parâ os empregos públlcÐs ern comissËo de Þiretor Ëxecutivo,

Diretor Admirristrativo / ninanCÉ¡roi Procurador Jurídico e Assessor T'écnico serËo

regidos pelo regime Celetlsta,

$ 20, Os empregos públicos ern comisÊão de Direfor Executivo, DirÊttr Adrninistrativo/
Financef ro, rrocur,aåor .]urídico e nssãésor Têcnlco do Consórcio estaråo sob reEir'ne de

dedicação exclusiva,

S 3(}. O Diretor Ëxecutivo, Þiretor Administrativo/FinancÊlro, Procurador Ju'ridico e

Ãssesso, Técnico 
- d; CÕnáórc¡o sergo indicados pelo Presidente com aprovação da

Assenîhleia Geral, sendo observado pära oS ernpregos. f*U]]çpI em cornissão

respectivas 
"*pe.íenita 

cornprova¡ã ** Geståo e/ou 
-Saúde Pública e fornnaçäo

eiãirisionul de nÍvel superior, e poderão ser destituldos da mesma forma que forant

admitidos.

5 40. OUtras Atrlbuiçöe5, direitos, e devere,s da. Diretoria ËxecuLiva do Consórcio

Éo¿erao ier def¡niCas'no iegimento interno e Regularnento de PeSSoal'

$ go, A remuneração dOs ernpreoOs públicos em comissËo É a deflnida no anexo I

deste instrurnenbo.

5 60. A Diretoria Executiva será conträtêda nos rnoldes estabelecldos conforme Anexo

I deste Estatutö.

Art. 4g. Ficam definictas os ÊrnpregqE públicos ern comigsão de DireÈor Geral, Diretor

Administrativo Financeiro do Centró Especìatlzado de Odontologia R"egional - CEO'R e

Diretor Geral, Diretor Admlnistrativo Financelro e Diretor Assistencial da Foliclínica II'
ãu:ã ìonttatåC6o-iä OãrJ 

"p¿s 
homologaçã,o, -por P.?rte. rlo Consôrcio, da seleçåo

pú"¡¡ica previsla no Decreto Ëstadual no 
-eg, 

599, pr¡Uticada no DoE d€ 09 de janeiro

i!fiÊütÉ110 uli ü Htrüuftr#tI05

lllcrcli!m¡do
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Jì. H. lSF/-2

de 2009

$ 10, A remun€raçåo dos empregos púOlicos ern connissão é a deflnida ern anexo I

deste instrumento.

cnpirulÖ rrr
Þa cessão de servidores

Art. 50 0s entes consorciados, ou os Ëõrn eles conveniados, poderão ceder

Serv dores, na forma e condições da leEislaçã o de cada urTìr realizando-se ü

compensaçã o de créditos pela cessão de se com ðnus de acordo com critérios

esta belecidos no Regtmento do Consórclo, ruado o dispüsto rlÐs respeÇtivoË

Contratos de Progrêrna e/ou Rateto

Irl"r\/\
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acordo com ð funçåo exercída,
o Consórciq.
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Art, 51 - Os serÿidoreg ceclidos Permanecerão no seu

podendo ser cÕncÊdidos aclicionals ou gratiflcações de
qornpetêncÍa e carga hordria definidos ern Reglmento d

reg¡inê dE tra

Art. 52 - O servirlor cedido aO Consorclo Públtco perrnanece, para todos os efeitos,

vincutado 6o sel rãgime laboral originário, ieletista ou estatutário, ¡ão $e

estabelecendo vfnculO func¡onatou trabalhista corn o CcnSórcío,

CAPÍTULÖ ry

Da Admissão

Art 53. O Consórclo terá o5 seuF empregados contrat,ados nos terrncs previstoÈ pelo $

20, c.la ART, 6n, da Lel orclinárla, 11,107, de 06 de abrll de 2005,

Art. 54. Os ernpregos do Consórçio serão prov¡dôs mediartte contratação celebrada

após concu¡-so pÚbllco de provas ou cle Prtvas e titulos'

g to. Os editais de concurEo públìco, após aprovados pela Dlretori¿ Executiva. deverðo

ier subscritos pelo Presídente do Csnsórcio.
g ?o, por rneio de of,rcio, cÀpta do edltal será entregue a todos os entes consorciados'

õ :o, O edital, em sua ír"rtegra, será publicÐdo em. sitio que a Consórcio rnanterá na

iîternet, bem como, na fornia d* enfáto, Será ptlblicado na imprensa oficial'
g ;r, ci'p-.ióOo A* i¡scrlçäo de candiclatos ao concursö não poderá ser lnferÍor a 20

(vinte) dias.
i So. Satuo se leglslação federal dispuser em. contr¿ír¡o, nos 10 (dez) pr:imeiro-s dias

ãuã O*"rnà.em da publicação do ei[talo, podel'ão $er apresentadas irnpugnações ao

ËOlfuL, as quais deverão seidecididãs errì S'(cinco) dias. A íntegra da impugnação e de

sua decisão seråo pubticadas no sítio que o consórcio mantiver na internet'

SeçSo I

Þa disPensa

Arr. 55. A dispensa Cle empreçados púbficos dependerá de autorizaçåo da Diretoria

Executiva e aprc'r¡ado em AssernblÉia,

Seçåo II
Þa Proibiçåo de cesgão

Ar1, 56. Os er-npregados dO cOnSórCiO nåo poclerão ser cedidos, inclusive para os Entes

consorciados, pe,'-m¡tido o afastan¡Ànto åAo remunerado, para que o servldor do

Corrsór'clo exerçê iàigo em ComisSåo not termos do que prcver o regularnentc de

pessool
CaPítulo v

Das Contrataçdes TemPorárias

Art, 57. As conÈrataçÕe s temporárias, å sere rn executadas de conformidade com p

Inciso IX do Art. 37 da ConstituiçËo Federal, Pa rð ateflder a necessidade temporåria

cle exceÊciona[ ínteresse Púb C0, seråo estal¡elec as nas seguintes formas:

I" nos casos de vacåtcia ocasiortados por vag osasr férlas, llcença rernunerarJa
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c1e qualquer natureza, flfðstarnento do trabaNho por motivo de doençã, rnorte, pedido

de ¡emiisão ou demissão por justa causa, estlpr¡lado o limite nnåximo de r¡m ano;

II- para os Êmprego$ que rrão haja pessoas habilitadas e ou corÌcursadas.
III- Þoderá l'raver iecontrataçäo, por igual perÍodo, para os empregÐs em que não haia

pessoõs habilitadas e ou concursadas-
trV- nôs cåsos de aumÊnto incornum de ciemand¿ dos servlços, devidame,nte
justificado e por decisÉio da Assembléia Geral;
v- nou rasos de calamidade pública. estado de emergência e nüs ocorrëncias de

epidemias, devidamenËË registradaS e homOlogadas, conforme o evento;
VI- nos cäsrs de 1m¡neñte per¡go de suþressäo dos serviços ocasionado Por

paratisação ou grÊve de ernpregados declarada ileçal;
Vll- nos'c"ros ðe execução'de éerviço por profissional de notérla especialtzaçäo,

Parágrafo Único. O ConSórclo regularnetrtará, Ëcr Resolução, as contrataçõe't
previstas neFte ArUlgo'

A,rt. 58. As contratações [emporárias seräo realizadas medÌante processo selEtivo

público sirnplificado, qrre consistirÉ de Drova objetiva, cirçunscritos å titulação

ãiadêrn¡ca e ¡ e*perlêÀc¡a profissional relacionadas com a fun$o a ser exercida no

Consórcio, previamente estabelecidos no edital.

E Io. Os ccntratados temporariamente exercerão as funções do emprÊgo público

estabelecido no Anexo II des[e estätutt,

$ 2ü, O rernuneração do pessoal Cont¡'atadO ternporarianrente serÉ ð mesrna fixado

para o emprÊgo definido no Anexo II dÊste Estatuto'

Art,5g, As contratações temponirias seräo subrnetidas especificðmeñte ao regime

Celetista,

Arl.60. F¡cam oS contr,atados por tempo determinado vinculados ¿o Retlme GeraI de

Previdência Socia[.

Art, 61, ü pessoal contratadç por prðzo deterrninado não poderál

I - receber atribuiçÕe5, funções ou êncargo$ nã0 Prevlstos no resÞectiv0 CofiträtO;

ll - ser nomeado ou designado, alncla que a tÍtulo precário ou em substituição' parü o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

Aft, 62, Somente admitir-Se-á contrataÇão por tempo deterrninado para ä-tender.a

necess¡dade temporária de excepciãnJ-irtur.bte priblico na implantaçäo do Consórcio

público e p¡€€Írchlmento de 
"*pt*-go 

pr:utrco estaþeleclda rlo Anexo II , até a

contratação por melo de concurio Ë*niico nÐ prazg permitido por Lei conforrne o

dlsposto neste Eslatuto'
Art Ë3. A contratação por ternpo determinado poderÉ abranger as seguintes

categorias profissiona is :

I . Médico: clinlca cirúrgica, Çlínica Médica, Gastroentelogia, urologia, oftalmologia,

ôtorinotarinEotoçìã, cinãcolågia/obstetrícia. Mastologia, Cardiotogia, Anestesiologia'

Ëndocrinologia, 
'Neurologia-, Ëndoscopia Digestiva. ortopeclia, Fadiologia e

Þiagnóstico por Imagem e Angioloüia;
Il - Assistente Soclal, Enfermeiro, Farrn

Nutricionistar Odantðlogo, Biôlogo, Fslcólogo

ì .. fu r:i tDBl0
Itf lïdrsTl}r¡

lVl/tl¿[
'St e

FisioteraPeutal
tä Ocupaclonal;

aÉ&ul"ico,

{ 
fçraoeu

\' !\l
:l
if

Fonaudiólogc,
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III -Af¡vldðdes Auxlllare$ de Saúde:

ClÍnica, CltotÉcnico, Técnico de Ënferm
Radiologia e Técnico de Laboratório.

Aux ar de Enferinaçern, xitiar de Pafologia

parágrafo Único. Poderão ser inctuídas novas cateçorias prof,issionais desde que

aproiada pela Assernbleia Ger¿Ì e fundamÊntüdð nã5 necess,idadesdo Corrsércio.

Seção I

Þa condição de vatidade e do praro máxirno de contrataçåo

Art,64, As contratações ternporÉrias terão Prõzo de até fZ {doze) meses, pode-ndo

haver renovaçÕeu-ãåiãã illà'o período totai da contrataçËo nâo r"rltrapasse o período

de 24 (vin[e e quatro) me$e$,

Art.65" 0 contrato firnrado com o contratado por präzo determinado extinguir'se-á,

sem direito a indenizaçöes:
I - pelo término d,o prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

Iti - pela extlnçËo do ConsÓrciot

a) A extinçåo do contrato, nos casÐs dos inctsos tl e III, serd comunicadã cofil a

antecedência mínima de trinta dias.

ågem, Tdcnico de Patotogla Clfn,lca e Técnlco de

b) A extinção do contrato, por inic,iatlva do órgão ou entidade contratan[e, decorrente

de ConveniênClA admlrristrat[va, irflportä:ñå no pAgarnentÕ ä0 contratado de

indenizeção corfesÞondunt* å metOde do que [he caberia referertte ao restante d'o

contrato

Pariig rafo Único. É nula e pro ihida a renovação de Pra zo de contratação tenrPorária

sem q ue seja publicada editat de t'so pãra o Provimento do a mpregt púhtico.

À
,t' ¿' \
\\. i ¡,;ì./ \-

\
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rÍtulo ¡v llt

Dos contratos, acordos e Parcerias

CAPÍTULO T

Dor cpntratos de gestão e termos de parceria

aplicáveis
CAPÍTULO IX

Þo Contrðto de Rat'eio

Art. 6g - Os entes consorciados somente entregarão recurso$ financeiros ao cor¡sorflo

público mediante contrato de ratelo.

Art. 6g - o corrtrato de rateio seriå formalizado em cada exercicio flnanceiro, corn

observância da leglituiaã orçamentårla e financeira do enle coñsorciado contrðtante È

clepende da prevíSão-de ,ecutsos-ãiçamentÉrios que suportern o pägarllÊnto dðs

obrigações contrãtadas.

ï,r#å$xits

11/tÊ"iÀ r$64ä

Art. 66 - O Consórcio ptrbttco cle Saúde do Maclço de Baturité - CPSMB, Poder¡i firmar

càñtiato Oe geståo obedecendo, no que coubeÇ os termos da Lel 9'649/1Ë9ts, e

celebrar terûro ciã plrieriu, nt'forma da Lei no 9.790/1999, ficando a cargo da

Diretoriå a elaboraçbo dos mesmos, subr,'netidos å apreciação da Assembléi¿ Geral,

especÍalrnunte co,.tuócade para tal finalidade, lanto o corrtrato de gestão cornÖ o terrno

dä;;ä;i;,;;;á constderado aprovado mendiante voto favorávet da maioria absoluta

dos consorciados.

Art. 67 - para 6 consecução dos atos definidos no disposìtivo anterioç o Consórcio

ohservará u= nor*ãr-J*-nloita púbt¡co no que sencerne à realização de licílaçäo e

celebração Oe coniratos, principalmente o dísposto rlos arts' 23, ?4, 2'6 e L1'7 da Lei:

Federal nq g,666, de ?l- åe ¡unno de tË93, sem prejr¡Ízo de outras fltrmas jurídicas

Art. 7t - Constit
1 ñ ¡rìÊ¡crt Y\/ rlâ

ui ato de improbidade administrativa,
t sl ¿rn :Q d.?ö d¡r ? dc ,i;l rnhn dp 1992,

nös termos do dlsPosto no art"
celebrar contrato de rateio sern

su[¡ciente e Prévla dotnção orçam
em Lei,

Art. 73 Em conformidade corn o art, 167'

observada a vlnculaçã o de receita PróPria ou

necessi dades do Cortsdrcio, na f,orrna

entárla ou sem observar as formalidades previstas

Arr. zt - As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a

afastar ou drfrcurtriã r¡rcurizaçäo exercrda peras örgãos de controte interno e externo

ô" pãfu sociedade ài*f Ou qualúuer dos entes da Federação consonciados'

Art. 72 - A eventual impOSsibllldade do enLe consorciado cumprir obrigação

orçamentária e financeira estabelec¡da em contrato de raLeio obriga o consórcio

público de saúde do Maciça oe gaturitÉ - CPSMB a adotar medidas para adaptar ð

execufro orçamentÉria e financeira aos novos limites.

Rãteio, admitida a retên$o daç referid

lV, da Constituição Federal, deveré ser
iraniferi¿a de imPostos püra atender às

lecida nos Contratos de Programa e/ou
ìias p"t" çatisfazer a vinculação prevista
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lrTlcrciifmldo

m presente dispositivo,
$542

CAÞÍTULO I[f
Do tpntrato de Progräma

rr

Art 74 - O conl¡-ato de prÇgr¿irnå será for¡'nalizado Ëart fins de constituição. e
regr.rlação das obrigações que 

-um 
ente da Federação, inclusive sua administraçåo

inãiretå, ænhe para com outro ente da Federação¡ ou para corn o Consorcìo Priblico,

no âmbito da g'estão ässociada em qL¡e haja a prestação de serviços públicos ou a

transferênc¡a tõtal ou parcial de encarEos, sen'lços, pessoal ou de bens necessårios à

continuidade dos serviços transferidog, observados os seguirlte,s critér¡osr

I Prestar atendimento arnbulatoriat de média complexldade programado para a

população residente dos rnunicíplos consorciados, nas espÊciatldades contratadas, Êm

ä¡js e úorários previarnente defin¡dÕs, com escala dos proflssíonais Êublicada em cada

Unidarle de 5aúde,

It - Dar suporte de rneios complemerrtares de diagnostico e terapia (labaratório e

imagern) parð äs especialldades contratadas, asseEurando resolubf lNdade

rn icrorreg lona l.

III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínir:no aÐ processo de

tratarnento e recuperação da saúde.

lV - Assegurôr a cont{'a-referência para o FroErama Saride da Família - PSF dos

Municipios de origern do paciente, com laudos e prescrição claramente escritos e

resumo de alta assi,nado pör especialista'

v - l'lanter Frontuáríos atualizados e detalhados do paciente porcirlco anos, np

mf n lmo.

VI - Atimentar ös Sisternas de Tnforrnaçäo em Saúde Nacionais e, etrn particuiar, o
Srstema de Agravos Niotiflcáveis (SINAN) e Slsterna de Informação Arnbulatoríal (SIA)

VIt - Estöbelecer fluxo de referëncia para Unidade de SoÚde de maior cornplexidadc,
ôssêüurändo a equiidade veftical.

parågrafo Úntco - no ceso de a gestão associada envolver também a prÊstação de

u"'"riços por órgõo ou entldade ðe urn dos entes da Federação consorciado5, este

deverá obedecer o previsto nos inclsos anteriores.

CJTPTTULO IV
Das :Licltaçöes Corn Parti trhadas

Art.75 o coNsÓRclo PÚBt-Ico DE SAÚDE DO MACIÇÕ DË BATURTTÉ * CPST4B/CË

poderá realizar licitaçåo cujo edital preveja contratos ð serern celebrados Pela

administraçäo direta ou ind ireta dos mun ios consorcia dos, nos t€rmos do I 1o do.
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isl¡s ldiuglîfrn¡do

TiTUtû V ¡t 195/-2
Þa admis,säo, retirarla e exclusão rro ConåöËölo

CÅPITI'LT I
Þa admÍssäo no Consórcio

Art ?6 - É facuttada a ¿cimtss5o de Ivlunicípio ao ConsÖrcio Público de Saúde do

f',faciço de Baturìté . CpSr'lB a qualquer tempo, desde que atendidas as condições

estabelecidas neste Estatuto e, especlflcamente, o seguinte;

t O ente interessado deverå apresentar pedido furrTìal assinädo pÖr seu

representðnte tegal å Presidência do Consórcio, parð arrálise e aprorração da

nssernbléia Geral ,

il- O ente interessado dever,á dlspor de Lei ðutorizðtiva, dotação ÛrçBmÊntåriâ

urp*iif¡ãu ou CøO¡tos adlcionais suficientes para assurnir as despesas fixadas enr

contrato de pragrama e/ou rateio'

Ilt- O entie recÉm consordado deve submeter-se a critérios tÉcrrlcos para cátculo do

valor dos custos a serèm rãteado$, bem cOmo reaJustËs e revlSão.

Arj.. 7i - A êfêtivaçäo no consórcio público poderiå se dar po!' reserva, subscrito o

protocolo de inlenções pelo Poder Executivo, após ratificaçäo {9 FUder Legislativo dos

isspectivos municipios irrteressados, obs,en'ado 0 g2o do afi. 5o da Lei 11.107, de 06

de abrit de 2oo5' 
cAPrïuLo rr

Da retirada e da exclusão do consorclado

Art, 7g A r,et¡rada dç ente da Federaçåo do Consórcio Ptiblico dependerá de alo

formal de seu representðnte ð ser comunicado à Assembléia Geral.

Art. Zg , Os bens destinados ao consórcio ptibtico pelo consorclado que se retira

somÊnte seräo revertidos ou,r,etrocedldos ñÕ Êäsó de expressa previsão n0 Contrato

de consórcio públlco ou no instrumento de transferência ou de alienaçäo.

AÊ. gû - A rËtirðda ou a exclusão do consorcjado não FrejudicarÉ as obrigações já

coÀst¡fuiOus pelo mesmo, incluslve os contratos de programa, cuja extinção

dependerá do prévio Pagamento das indenizações eventualrneÛte devidas'

Art, gl - poderÉ a Assemhléla üeral acolher pedido de exclusão de qualquer dos

consorciados.

,Art. g? - Serão excluídos do quadro social, ouvido a AssemblÉia Geral, os

consorCiados qUe tenhant deixado 
'de incluir, nt ofçamento da gespesa, a dotaçöo

;;;id; ão ConlOrcio, ou, se inclufda, deixar de cumprir as obrigaçöes estabelecidas no

contrato de ,*p"såe. 
'se* 

preSuizo da respor'lsabilidade por perdas e dano:s,

asSegurada a arnpla defesa nos termÖs do Regim€nto lnterno,

A¡t, 83 - 0 procedimento destinados ä apu
com vistas a sua exclusäo será deflnldo no

rár b
deoiT"n

tl\ rt
\;

tì
t/

responsabilidade do ente consorciado
ento Interno do Consórcio.
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TÍTULO VI 2
flÿ

Do regirne contábil e financeirs do trnsórcio e da publicidade dos atos

l\rt. g4 - A execução das receltas e das despesas da corrsót'cio obedecerá ås normas

de dlreito fJnar¡ceiro apllciivels às entldades pÚtrlicas-

,Art, BS - O Consorcio Pú:blico de Saúde do lvlaclço de Eatu¡'ité ' CPSMB estará sujeito å

fiscatização contÉbll, orçamentéria, operacional e patrimonial pelo -Tribunal
comÞetentente para åprecjar as contas do chefe do Podar Executivo responsåvel oela
presidência do conióiðro, lnclustve quarrto å legalidade, legitlmidade e economicidade
das despesas, atos, corrtratps e renúncia de recettas, sefil prejr¡ízo do controle externo

a ser exercido em ra¿ão de cada unr dos contrdtgs que os consorciados vierern a

cetebrar com o consorclo.

CAPTTULO I
Þa prestaçåo de contas

Art, 87 O Consórçio abedecerá

CAPÍTULO il

Da publicidade

ao princípio da blicidade, tornando Públicas as

declsões que digam resPe Ito a terceiros e as de natureea orça mentÉ ria, finarrüelra ou

cont,ratut[, inclusiive, Ð5 que digem resPei to å admissfio de Pessoa!, bem corno

permitindo a disponibilizaçåo na lnternet e o àcesso das atas das reu¡'riões e os

documentos produzidos, salvo, nos termos ei, Õs considerados slgllosos por prévia

!.. fi'.rlTIiAlil
ili f\¡tr\f rrü

iTITTÀ
.l

Art, g6 - 0 Consórcio deve:rá prestar contas dos recursos e bens de oriqem púÞÌica

recebidos, e dar publicidadË rìo'encÉrramento do exercício fiscal, por me¡o de relatório

cje atividades e ilemonst.ações financeiras que poderão ser fisc¿lizadog pelos órgãos

de crntrole competentes.

pu

e rnûtivâda decisão.
Ýq
\.,]

\.1 I

fl
tj

frv-



C¡APfTULO T

Þas vedaçöes

Art. g8 - É vedado ao Consdrcio Fllblico ou å seus merr¡bros:

I Ëstabelecer cláust¡la do contrato de consórcio que prerreja determlnadas

contribuições Rn¿rrãeiiãs ou econôrnicas de ente da Federação ao consórcio público,

iil"o a tcaçåo, destinação ou cessõO do uSo de bens móveis OU lrnóveis e aS

transferênciaã ou ce,ssões de direitos operadas Êor força de gestão ¿ssociada de

seruiços públicos.

trI - Submeber à gestão associada, Þor intermridio do Consórcio Púbtico, ser'viços quÊ

dernarrdem ö paËämento de preço pÚbllco ou tar¡fa'

Årt, Bg - Havendo restriçõQ na realizaçåo de despesa,s, de ernpenhos ou de

movirnentação financeira, ou quatquer outra derivada das rìorrnas cIe direito

fin¿nceiro, r ente consorciado, mediante notifìcaçåo escrita, deverá inform¿å'l¿ ao

Consól.cio. apontando as rnedidas que [omou pära regulaflaar a situação, de rnodo a

gðrant¡r a contrlbuição prevlsta no contratü de rateio.

CAPTTULO Ttr

Ða responsabitidade do Çonsórcio e da responsabilidade suhsidlårla do ente
consorciado

rfru¡.o vlr
tlas vedações e r€tponsabilidades

1'rtfirirOlllü ntt rusüt,fittilrü$
s.ýr+*Ê

crrlãE4.gYl

illcrotllfi¡uu

1$54r

t¡j

Art, gû - c) Corrsórcio Fúblico responde diretanrente pelus oções e omissõe5 qu€

.o*et*¡. em função de su¿s obrigações, observado o regime jurÍdico de dlrelto ¡¡úblico'

Art. 91 os entes consorcindos respo ndem rur.'s¡fllsr,lâmentË pelas obrigações do

consórcio p ritllico e, ts dirigentes, respondem mente pelas obrigações Por eles

contraídas caso Pratiquem
decisão da ¿ssembléia geral.

atos em descon ade com a lei, os estatutos ou



tttr^¡Tfftü Ë 0t)CU*{[,Iïts

isUo hli*rfilrnado

Hr
I$5,åä

rirut-o vfll
Da ertinçåo do tonsórclo Público

Art, Ë2 . A ext¡nçåo do consorcio Público deperrderÉ de lnstrumento a:provado pela

unanirnidade da Assembléia Gera¡,- ,aimcariO mediante lei por todos os entes

consorciados.

510 - Os bens, direltos, ençärgos e obrlgações decorrentes da gestão associada de

serv!ços públtcos .ãiåo'*it¡nùid'os *t titi¡unes dos respectivos serviços' respeitôdos

os cÐsos a* qu*-ã proptieUade Uens não t,enha sldo transferida parä û Consórcio

PúbliËo.

5 20 - Até que haja decisäo que indiq
i"esp onderão solicjariamente pel

ue os responsáveis Por cada obr:igaçãP, ûs entes
obrigações remanescenteË, garantido

congorciados
o direito de
obrigaçäo.

regressÖ em fåce dos entes dos ou dos que deram causa à

tTt*
\



tirulo lx
Þistlosiçöes Gerais e Trartsìtórias

Art. 93 . os çasos ornlsso$ do preserrte estðtuto serão decidldos pelo Presidente do

Çorrsórcio, cofiì necesSdria raLificação cJa Assembléia Geral'

Art. 94 - O pfesente Estatuto entrårÉ em vigor na data de sua averbação rro Cartório

de reçistro de pessoas juridicas, revogad¿s as Otsposições em conrrário'

,Art. g5 - Flca mantido o FOrO do Município sede do consórcio, pala dirimir evÊntuais

controvérsiñs no Contrato e neste Estatuto.

entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser

mprËnså Oliciai dos demais entes consorciados'
Art, 96 - ËstÊ Bstatuto
publicado ¡ro D.O,E e n

B¿'turité, Ceará, e

Secretário d

ì, de 2009.

êdo do cjo Ceará
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t.
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ANEXOI

AUÄÐRO BERÄL Og EIilFREGÐ5 PúBUC.Ô! EIå õOh{gSÀÕ

FúBLtco Ëiú PßOVIU:ËNTÔ RECUISTTOS DE PRCTIJIIdEI{TO

Ë 0ücuilüilr0s

I'Tlcrsfilrn¡,do

4Tg$d,?

Oirctor Hrccutivo

Orro!tr AdrïintÈlmtivo
f:tnânocllo

PtorurÐdór Jurldlc0

À¿¡iu¡sor Têcnico

i t)rrolo{ Gôrel - cEo.R Em oÖftl8Båo

D¡f 0ìo r Adfnlrustfallva
Flnuncclro{80-R

ilirçlur Aüfi[rlislrËù\Ýô
Fin¿rricc(ro.POLIC U N ltA

Orro¡or A:slstôncial.
,ÞËLlcLlNtcA

Ërn Êamlmào

tfl

5.803.ô3

I

t

SALAR¡OoT0É

Eû1Cômi$åò
s.sffi,00

8.S31.80

tArtoA
¡r0RÀRt,1

¡10

Äa

1

I

40 ?.55S,501

curso s uÞerlor comFlêtb

CurÉo SuFerlor co$PlrÐto

Çuruo $uperlor Gorn,Pleto e

nr QÀF

EM çOTNIEÊüÞ

Ern toml*c[o

1,ES€,50{sËmCurirgåo Curm $ufpdor cornpfcla I

40 5.8tr2,CtÍtIÁflO,rsîåo todsEnte {le
Ho,rnolognçóo da Eelotçåo pÙbliça

i$r{itu¡dä ,no oÈcrÉis Estldual nn

?t 5æ, pr¡bih¡da no DOË dE Qû

d0 j:BnqirÖ d0 iÐæ'
5.00fl,2340Em Comis¡åo

6,9$1,8040

Âprnveçåo Êon5lañtE d¡
tloû10ô0gãçào úa eeleç€o pùblìca

instlttJldiB no Þocrclo Estadual nD

2S. 59Ù, publlced¿ ¡o DÖE dc 0o
dc Junoiro tlq 2Öt9.

Àprova¡üo conËhntc da
Hornologaçåo do eeleçåo PÛblica
inütitulda ño Dscteto E+täduel no

?9. ltft), publìcade no OOE de B9

dc lsncuü dô È00s,

Em Çomlasåo

E¡n Çomietdo Âglovccto Öoñstånte de

HörîtnlöStçåo då È¿'{€çðo Publicô
ir}rl,ftuld.t ¡ìo OecrËto ÉS¡dusl n?

10 ãSÐ, puulicada no 0ÕE de 00
ú{r Jåncirô dr¡ 200Ð'

6.6S2,ffi

,16

40

t

1

1Âf}foÿF+áÖ consL1ñle da
lloffrolö!äfåo da teleçåo Públice
k'rslltuids rtc Foc¡eto Estadbel
28. SûO, puhllcådä no DOE de

do lsnotro do
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stlFEß[on - sËsvlços EsPE6lALlrAÐos Elil SRr.¡Ot

ruruçAo

A¡lËxÐ fl

REOUISITOS EXIGIDO$ FAft A

"cs-lrâÀTÀÇÄ9__
GreduðSö em $crviço $achl,

c4mpete¡lç,

ct)tnpeleñ!È..

G.î¿düsdq em FiËþlcrspiå" Rû!;6tro
or.r protololo de rtgìÊtr'q{doñlro CÞ

praro dc
ualldâdÈi na lnetihrçåo proÍ+tional
CqrnFFieñlE-

ÖARGÀ
IIQRÅRIÅ

.t4

cö

1 6$?.5? Concursç Êùbiicc

1.971,86 C+rcrlrso

"t0
¡ 9/'+?.îr) C¡¡¡cr¡lso Pùbliccr

.io r 430,52 Corrcr¡so êutrl;c+

40 1,481,90 Çoncurto Publ¡co

Corrcurso PÚblico

CôrËdrsü Pùbliôô

Con+ureo PÛbflco

\
CoFÊrlEo Público rl

40 3 31O.00 Concl¡sô Piblicc

1.7.t7,08 Ë,6rcutso FÚblic¡)

S/+LÀRl0 FORL¡l)4 ÞË.

PROVI['tElI{TÛ

?,700,Ëú ConE¿rrso Fúbl¡Eo

, F.I.TPREGO
rrr,frl tcn

A6trút*r¿e Soõiðl A,ÊÊ¡stcntc Stclãl

HnloínGlf0 Enfermairo

ËðffrìacêuUÊô FFTmEGéuliôo

FrÉróter¡peul8 i FltiotEr.rPcul!

Fono¡pdióleüo

MÈdrËû |lcdico

I'lutr¡Cîon¡9lE

F olcòlogo

ÕirurgrÈo.0+ntieta

Cr.rwgrå0.Ðenüsla

Torûpeutä
Cç,upåü¡ooål

NIVEL suPERloR - sËËvlços

Ê.$PRF.OÐ
pú8Lrco

Engonhoilro Clinico

f¡r¡ydor QJ'.'¡dôí

Regir|.ro ôu pf('tecÐ,lo dc
rugittro{der:tro do pralo dõ v{¡:lidsde}
nà trtEtitüçâ0 pro,i5siofl€¡
competenle.

Graduaçåo cm Enfermagom, Rog¡ittto

ou prqiocolo dc regl$tr{r(d('rltro dcì

pra,ro de
valldsde) na lnstituçåo proll+elonat

Çutßo sç+ri¡x erû P¡rnrdclo conr
rr:€ietro fta tösfituìåo pfolìú6rcflal

I

Ëonoaud i0logo Gracuaçåo en Furtoäudlologiu,
Rogl,*tro oL¡ Prrrt')colo t1e

roglstro(dentro dp È¡a¿o do
velidàdêl Íä lnstjtuçåo proftsct{ft8f
r0ûlpctente,

Gtacuaçår: ?m TorâPio Cþr{}Ðcienal
lleqiaho ou PÍotooo
regialro(dtnuo do preåo do r,ålidÊ de)

nû kr*tituçáa r ¡ofTlÍ)ól(tnto

ESPECIALI¿AÞO$

turæ susenor gómFblq ilä ¿rûÐ d+

lö d€

4û

{o 1 .t.18.90 Concu--Ð Pù'ühco

ConcwE¡ PublicÈ
AnalÍsla ie
$upôfic c¡Yl

Trcnoloqia do

!Il-9fr'f-ç.fl.--.

iïn.Etisls dt
Suporto eû1
-lÈcnoloûi,t dt
lnforrlaçðo

t-*--_.-..

OTDE

1

3

t

3,Ct3,æ¿gGottuaçáo ern FlediËinÛ, Rcgr$lro oq

or€åo profrwbnsl çÐn"d€lc¡tÈ ü CRI'l
9lvo.

¿D1

4{)I

öradueção e.rn liutriçào, rt'qistro ort
protc+olo dÇ rôgiêtro(dcrilrü dÞ Fmrô
rlc valídade) ne lnttituçûo þrofr,olonil
çompÉtorlle,

Gr*duaçåo em psicologle, rosi'Etrq ôu
protocolrr do regittro(denlro do Frå¡ü
tle vqlidEde) ôð lnttÏlt9åÖ ÞrÐfiÉf,ionÉl
corttpct*rde.

Núriç¡çfl¡Êlû

Peicôlogo

m

r .? 1 ?,os

1,747,08

r . 7 55,C0

11

?2Çurso aupr,'rior ern odonlolagil com

curso cuÊeficr em odofiotoocô tom
reÐIt{ro no CRO

rcgiolro np CRO'
Cirøglào-
Pqctia{t

tlvrrgåüo'
Þcnlista

fTer¡pÊú1å.
O¿uDÐchnFl

CARGA
HQRARIA

(lïûE

1

FUHçÅO

Engoñholro
ûllrrico

1

REöUlSffOS ËxlcloÕ5 pÀfiA

ccÀtTRATAçÄO

Graduaçåo ùm Engsnhtde Cllnlct ou

C.urso or¡pe¡ior Ëôm ß89€ciôfÞoçáÔ
cm Engeniaria Clinica o rogirlto tro

cTrfrf*f-ry!11*. . _."-
Currlo $uperiot conrp,ieto onr quulquct

; atÈ.^
a

tl

in!órÍ1:¡liÊð

,4Ð 7 600.00



ü¡ [vEL i,rÈÞ to¡p h ÖF I S$|öNALIZÀ¡JTË - s Ë RVIçÖS oPEËAc jotlAIS A SAì] DE

REOUT$rIÐS HXIGII]ÕS PÅRA
co¡{TRÀT/\Ç¡,C

ì+nür¡rl itï{,19.$ Ë 0üttjilfi ¡tÏtr
l,licrclilm¡do

Tg5å?

Conêurço ÊÜþlico

Pßi23 Conr;r-aso Fúbìico

FCRMA ÞÉ
f}RÖVIMENTO

Cçrncur6Õ Êtiþlico

7Ê2.50 Concuteo Público

:.o.ss,Ê7 Ccrrturro Pt¡t,licç

FTRI.IA DE
PROVII.'E$TO

ConcrJrsÞ frública

Conc

I

EM
Prj

PRËßO
BLICO

Âluiliar drj
L.åi'JretÞri'û

Auriliûr úe PrqtsËe
SÉ ntal

iTñnico em
i Enlerrnsgern

ïecnico em
l5rôtose lþntal

ïcu'nico em GE¡+g

TüDû\Èo efit SaücÊ
Sucal

Tccn¡co em
RÉdlùlôSlã

N|VEL ¡,qEDÉ,û¡ROF¡SStöNÁl¡ZAt TE - SERVIçûS OPERAOIOt'JÀl$ ÀDMINISTRATIVOS

Ë¡¿FRËGO

Airriliar de
Es+riténo

Ar.lxil¡¿r
Adrnini$:tmtivo

En$irto l'¡lÈ<llo ÖÞr¡Ple(+ ê rjurgo
técniio em lnforrwåticn,

I'l AUXILIAR. ÀPO¡O OÊËRACIONÀL âDùIINI$ÎRÄTiVO

Atoriliar dc
Scrviços Gera,ie

lllúrof irtã

vlSis. E n¡i ¡ro f uodarntnlaf ccrrp loto.

t!
l1

'¡.tJchr¡t¡ ,;lnil¿l

FORtÝ14 DE

PFÇVII.tETIÏÜ
'NTÐb SÅLÂRIÐ

468.0û f,qß,eurÈû Fùblisoç

CARGA

.I_ql4fll
40En+ìnô l¡iûdiÐ ComÞlelô, CurEô

esFeç¡fioo du At¡{lllar de Saúde Ëuc¡l
e rogbiro ou prpleçêlo dÉ {egi$lrÐ
(dontro dv pr4¡o dc vslidsdcl nâ
lnelitr.4åo proÛssional c{mpel€ nte.

¡,uxíliäÿ êm SEûde
Bucal

ô60,43,| ¿0EnÊir'o [{édiÞ completo, .'urso téc¡ico
nt árså e regìstno ou ÞrotoÈolû de
rsgiel/o {dcnfo do PraE+ ds ÿafldaÚe}
na lnelituglo prolletional ÇPmpslútìtc.

4l¡5,0ü2 41

Arttiller ern
Sarde Eúctl

Auxiliar ds
Lðbôfet0fio

Àluilier de
Frotcsc Þcrilsl

FUNÇÃO

Ë nslru: Ivlódio c,¡rnplolo

40 66ô,48ÊûsinÐ rr¿riiô crrüìpletû, curÈÐ d€
tècniçD èrn errlcrmagern e rcglstro ou
protooolo de reËitko(denlrq do pre?o
do validade) na lratlfuçäo profie+ional
cortrÞctcnte.

1.41r,m

ts

Ensino médio oomplcto.

TêcnicÇ È¡n
Enfermagont

Tör:nico em
Prdtcße Derúsl

0onc¡.rrso Pt!Þlico

0oncurÈq FübltÊ'o

Concs¡sO P¡¡Hic'¡

CÞr*ilt$o FÚblicç,

Conpuræ PúNicr¡€€o,43Ensira ltlédlO Ccm.plcto e curçr)
téonitü ftt Aret.

Teonico ênt
Cte6{ô

¡lö

4Ð

.t(} Ë60,43Er*ino tdêdio CÞmÞl¿to, cilr$Þ tÈcn¡éo
ne útt¡ e reglatro ou PrÊtocolo de
ssgiEtró {dlmtro do Ffðzo de validad€)
n¡ lrçlitoçåo prol¡ss¡onal ôçn'tp¿tcnte,

TCênico em
Sâüdr Bucðl

t

6

?4Ë.nsino roÉdio çÊtlìph:to, Curúo dû
tóôñ'rsÞ ern fìadiologia e tc¡islro ou
protocolo de rcgisiro (de¡lrt dû Prezo
do valldirde| na lr".etituçåo orofie'aion*l
comp+icnte.

Têcnlco ern
R¿(iologiE

SALARtOG.IDEËrtNç,Ào Ègqulslros ExlGlÞos PÅRA
cof,{rRÀTAÇÃ(}

11 4Ð

Cå'RGA
HORARI/t

5'Sf ,37Aur¡lla¡ de
Escritórío

EnËinr Mcdio Cqnrfllcto

.{O5,4u¡illar
Adminlstrotlvo

Ënsino l,lè'lio Cqrr¡plolo e ÇrJrse tfit
lnforrnåticc { Inte me}.aÞll,cstÌvoe;
vrord, ercell, po+rcl'poinÍ ou ainìlar),

2 .lo
Técnrâo ern
Suporte de
Tccrroio¡ia da
lrrlormoç.Èo

T€cnlco êm
$rtporte dç
Tecnolog¡ê dâ
lilornì6çåo

flT$Ê;
'}ÅRGAIIORARIA

'bÖS 
EARÀREOTJtStïO$

CçNT
FUNÇÁOEI.IPREGO

toræurso FúþlicçI 44

sÁLqRto

465.00Z¿Íador

4s5,0Û{rl

EnEino lurrd¡nrentål cdmPNo.

Erì$¡no fundåmentel oJnçlüldé É

Çêrtelrå l'.laclonsl de tiablßllaçårr 'D¡'

M 44$,0t13

I

Vsis

Motoriela

QÀH i ¡rø 81.$4$ ,';irtF
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